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PROCESSO ÀDMINI STRATIVO N" 09,/

CREDENCIÀI{ENTO N" OO7l2025

2025

ntos mil leais )

IV e Art. 19

OBJEÍO: CREDENCIA}.4ENTO DE ?ESSCAS JURÍDTCAS. PARÀ REALIZAÇÀO

DE EXAMES LÀBORÀTORTATS E 1MAGEM E C R E DENC T 
tl4 

EN,T-O- 
-D^E 

PESS0AS

JURÍDrcA E/ou FÍsrcA, tono *iot'tioçao oe cbtlsulras uÉorcas

ESpEcTÀLrZADAS, PRocEDrrlENTos rueorcosl 
-^?"^^^ 

ot""tÀo

ESpECTALTzÀDo E PRocLDTMENTos o,oon tôr'o-c r co s-' 
- 

PARÀ

;;;;;;;il;; ^.s 
usuÁRros Do srsrEMA ÚNtco os .AÚDE (sus)

,^,1U:,JlCIPAL, EM SEUS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS OU INDlCADOS

pELA sEcRETARTA ,u"ttto'', DE SaÚoe'i sEM vÍNCULO

Er'4PREGATÍcro. 
'i

I

.ili

valo!: R$ 2.800.000,00 (dcis rnilhões'-19r

niit

vÍeÊxcra: 12 (doze) meses

FUNDÀMEIÍTO LEGÀ!: ATt. 6., iNC].SO XLTII,
T. da Lei Eederal 14133/21'
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._ L _arl:i,ri,lntcítlÍj vlsa alenaler âs dertandas íja Sec,elaata [j ]n crL)]l ,.ra latúa,r .r|)
o1,,11-'.:. a,rar Ítca rril aíIrpliacãc c qual!ícê(;ác dos scr,.,iaos Dle1..da1r ,j il-_irirlacái ,_,rr

i!r i,i rLii:irarc ac,lr as drrel.rzas estabelecid:rs iela legisieÇàc vi:leirÍê Êi a: nr.i-es.s,.r,ar(lcii aie
5a ir,irj irr,r..:,-.i aic rnun;ctpto.
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SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Câravelas Bahra 23 dê Àbllt de 2025

Âc

GÁBrNÉTE DO PRÊFEtTO

ADAUTO IiÕt]Á.LDO AZÊVEDO DA COSTA

REFERãi\) E: CREL]ÊIJCIAN,IÊNTO DE PESSOAS JURiDICAS PARA REAI.IZACÀC Dã
EXAi,llS LÀEORATCFIIAIS E t[,4AGEt\,4 E CREDENCTAMENTO DE PESSOAS JURrD]C^ E/OU
FIS|CA, PARA REALÍZAÇÃo DE CoNSULTAS IVED]CAS ESPECIAL]ZADAS
I'iicCEIIiiü!NTOS í\IEDICCS DE ATÉNÇÃO ESPECIALIZADO E PROCEDII,/]ENiOS
OT]OÍ.] i ÜL'G|CCS, PARA ATENDIIr']EN IO AOS USUÁRIOS DO SISIEI\,IA ÚNICC DE SAÚDE
:il -r:) iru i':_ir.^r F[.í sEUS ÉSrAE]ELEC !íFNTOS pROpl-tiOS ou lNDlc.\)os FrFl /,' , ' - ít,.,, .- 

",t1,\t 
itrir./'i DL.ir.ir,lf sEI\rl viNCUt S El\4ptrlcAi iclc

. !)1r.,'-r .ci soluÇoes eÍic;entes no âmbito da saúde e esscncrâi iraaa !(ria,ritf qi a: Di
-..1-:(.::r! r,l i::tf:TtriaS tcnham acesso a CUtCados meCjCOS do qUaitclêCle. :tlr.irr.liIai, !íil3
'-.ír ,,. ,-â, _.1 ar.. eipecialicJdes e procelirne ics, dênt[o do conta)xto da sirúc:: aL;i:1...a;rt.]:
ir'rr,iir csiL- cstüdc vtsar eÍnbasar o paocessc de ccntraiação. consider,-tr(lo aspaa:los
: j iaa , .:.i' -ír.io\^rs e legais, de forma a assegurar quê âs enli.iades coí!ifaia,,Lrs .,ri.-tíiaiarr

a.r:; c.!:rril,)JrÊi,cia eíicacra e etica aS exigênctas da Secretafla de Sar'rC9, cora a n_itss..jo ala

ir"oil,-,tiÍ:r a,l1.l;_ior!a coniín!ã da Saúde pública no mLrnicípio

.r,. .riir'ra.!a, -r:rr-; iitirltuado ag:-{ta,rdo i,tÍrt arriia.íi,:.i r.:i,r,t,-r:jt
.. r: il:.r:i.-lira ats ir seirra.s àt: ._.:r;ectí,1[ alir,s ii,c:]:s rr Ls

,, :: .l . ,, , ,., l. ,,: .,'' ,|:, :,',,', d

Tacvane CÍisti "J),ú,.,-

-,,:Ir

I
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DE DEMANDA - DFD

Secretaria. Secretaria l\,4unicipal de Saúcje

f oRl,ri'i rJt .\o,.lts (_/\o
l,li ])t,'\T/\ p/\Ratt tÁDA

DATA DE
ExPEDTÇÃo

23tOAt2025

] ;O iiI] (.]i]i7,I\(]AO DF ABERÍURA DL: PROCESSO ADIV]IN STRATIVO PARA
. ,:ii,'., ,,r: :arr\:rlri"rO fúlAI.Eili^r ,fili4iNENlT . ITRFSTACÀO OE 't RVICOS

I-ICITADO

sr[,r . NÀo

FONTE DE RLCURSO
y PRÔI]itIO v VINCULAI]O

N " PROTOCOLO

r xECLlcÀo Dr. oB

coNIRATO

UNIP4DE REO!§LTANIE
Secretaria lúunicipal de Saúde

RESPoNglllEL PELA REoursrçÃq
Tacyane C.istina Alcántara

ObI'IO CREDI-NC;\IúFNTO DI PESSOAS JLIRíDICAS PARAREALIZAÇÀO DE EXAI"IES LAIIORÀiOR AIS E IN4ACI I'I

Ci' i\CIAI,II N]O tJI PÉSSOAS JURiDICA E/OU FiSICA PARA RLAL1ZAÇÀC Dt CONST]ITAS MEDt'
i S\ ]ÁI IZADAS PÍIOCÉD MlENTOS I'/]EDICOS DE ATI.NÇÁO ESI'ÊCIAI IZADO E PROCEDII!1E NII )I
C!]oN OLOGCOS PARAATENDIMENTOAOSUSUÁRIOSDOSISTE[,íAÚNICODESAUDE(SUS,MUNICIPAL IN,lStI
::]I,1t]ELEC [4t:NIOS PRÔPRIOS OU INDICÀDOS PELÂ SECREÍARIA IMUNICIPAL DÉ SAUDÍ SEI\'1 V]I"]CLJL 

'', r'lrr ' All! o .ot.o.rc:eaÇdoaoar.c
rTEÍr,l DESCRIçAo

MoTMçÃo/JUsrlFlcATlvA
:r,rj. t..rfi):nc..ssaadcsilotru.rcrpcsúÍáznecessáíoopr.cessodc.íeder.!a'n..todúp..Írss'.rrls.apd''fa.rl].: ,jl.

:r! ir( "rãncas ca sccrctaÍ ., de saudc E corro a consll,, ção oe 1988 deÍnc

Art 196. Asaú(i.é.1 ctlo dt) tot1as.r./cvcl (1' l:s/''r' 'lanatiit 
r"'\:r'tt 'orrr''r'' st':l

|.,:ollõxl|.:rsrytnsc)Dàla.\1.Àa.]onscodc|J,.,')ç3..1..l't,..
t,JuatÍarc a\ rçors t !PtutÇas :rtd " ptutnaçtc lrrú1..;L L.J,rr ".1 r"

a ...'. :i'rcatc Ílc ".csso;rs Lii3 ,:rs rara realzaÇáo de axãrrcs lr,boraLor ais e ilr.'ri._. .iie'lo dc p.:
.t-r.:i i, Jt, i,a c.i nara r0l:r r.âç.ic da coTsu las médlcâs cspec a zadas procac rre.t.s nrca ccs dc :: .'

,!,r, .-.t r ,aJ e c,acadLmcrjl )j c., il .oS e aÍnb! alcr a s e hosnrrai:rcs

l' :4 i r rr il vi, a '1,lri:'o qLr.rrlo n! aY(r a 
"nliclrti'ro 

cn) {rspoc!l rr's 
'aso' 

ri''
\-'rtr.s.rL)ri.v:rxo.r!issar.si'.ôiLrlr:!.llrsoor.r.cdccr.dcn.anr,.L.l

A' t 79 :r .r:., ' .mÉ.1/J iDile() sc' L saco â. :e9.r ri.s n4rolcscs dc co':1.âtaÇ.c

I r.r ,r. a . nr. ex. u.icrte caso cnr qúc ir vrâve €r vántalosê para a^drnnsÚa(:;rc a

,)c,lçóí)s oadr..,7adas

. ,-sso .i! ,c.Fro nao p.ssur co.po de proÍssroFa s o suÍicenre quc possam alefde, ta s dcrilâ,tr13s rr que .â hàra .enrr.rrn í.' .,
\ .,r-rutr,áÇáo.omopàràopodeip!blcconecessárioquêseíaÇala!pÍocessopo.âqúecskal).llrcsqrcsáúdeseíilienr:i(,'

r Y- ,,,-.. ,r L-rarrcs ,lc sdlde em càde comlnidade. como rambem no Hosp,lãl Nrunrcrpâl náo scíran da.ri ir. ,r Ír la di nrÓd I '! ,'

,,.., .i.,,","r,,,. à.L,mL to de ptsc cntcs pera sereír alcndCos e nêo hatâ dcrrora nos exa nês sô .d.!.ios .rss,ir dá.do rss s'-
Jr': ag::4â.. a,r.pulação gerênao recuAcs pa.a úesc!m9.IÔ ê.IlodcÍrizãÇác dcs s-'r?los rD Íru' crp '

EMAASAMENTO LEGAL
' i-r'2r.r 1â!c ' \ g b i ai,Í,r de I trl.ral. (rsla i-.iame rlad3 no arl go l'i rr.r so iV c 'o àri'!' '' - ':' r'1 'l

Trrua ne í,,)6íIlttqnla' a

sic,etar,s fdd'dÀ§nde -
n".,ê!o N' oto'§ 0 I i01r,ur5

TadyJne C Í\iI1E Jíc á n ta ía
Secretária lvlunicioal de Saúde
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SEcRETARIA MUNtctpaL oe saúoe

GAB!NETE DO PREFEITO

Caravelas - Bahra. 25 de abn de 2025

Assunío: So icrtacão de Elaboraçâo de Estudo Técnico Preliminar

Í'rezada Secretána

DC ;1IVED' I]; Cí]S I

c l/lLr,r cil]]o ílf Caiávf,l:rs 3A

Po. mero deste venho solicitar a elaboraÇão do Estudo Técntco Preliminar. confoÍme
estabelec do no artigo 18. incrso I da Ler Federal 14133121. reierente a possibrlrdade de

Credencrarnento de pessoas juridicas para reaIzação de exarnes laboratoriais e imagern

e credenciamento de pessoas luridica e/ou física, para tealizaçâo de consulias Ínédicas

especralrzadas. procedrmentos médicos de atenção especializado e procedimentos

odontológicos, para atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus) nrúnicipal,

en seus estabelecimentos próprios ou indicados pela Secretaria lúuniclpalde Saúde. sem
,ir:c!rlo e,r preqaticro

,i!ós a elaboraçãc co estudc iécnrco demost.ando vlab,lldade de contralaÇão qLle sela

aven:JLiado conr c Setor íirrancerro se há disponrbllldadc de recursc flnanca ia.',)ú4 atcat

iacrx a iefer da desPesa

Solicitamos, ainda que o estudo seja realizado com a rnáxima brevidade pcssivei a fim
de subsidiar a tomada de decisão sobre a contrataÇão menciollada.

' 
x ir i rr Lri!/cco! L l rnc i ) tia'o d! À o Ea'i.J,1r'r!, aonúr

j:
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EstudoTécnico Preliminar ' ETP

Credenciamento Médico

1. TNFORN,l^çOES EASICêS

O cí oonc lllra|]lovrsiraterrdafàscorrrnndasdaSccretôriâMuniaipaldcSaúdi'deCnrrveds,com[oco
ía;r,rp iição c qual írcação do:- servrç3s ofcrccidos à populrçào, cm conforrridade com 3s d retrizcs

estnbei.c Ca1 pe ê icÊrsiação vigcnte c a5 neIessrdadcj de sdúdc públ ca oo municipro

A LrLrc.-r poi !olrçõe5 cfic,cnlcs no:mbrto da sâúdc c cssentral p.rra garanbr quc ot crdirdãos dc

CârJvras icni,,r ôces50 a cLliddcios medrcos de quêrdadc, âbrangcndo uma.!n'pla Sama dc

cspccrelidados c proccdimentos- dentro do contexto da saúde suplcrnentar. 
^sslm, 

cste estudo v sê

einôâsâr o processo de contratâção, conSiderando aspectos técnico5, operacronâ,s c lcgais, de forma

3 asscgurar quc ôs cntidades contratadas ate»dam (om cornpctôncia, eÍicácia c ótlca a5 exlgÔncias da

\- SecrcL,r.ra dc saúde, com a mrssão de promover a melhorta contín!a da saúde públic.l no munlcipro.

Oa.,il("a.,'frirr.os(r.irealr/.rdoda.rcordocomcrtcrcsrlÍioroso!qL cga rntàr r ,.rrqu rr;io ut'\
re.r tos às cspcc Íi.,,iacici locai5 e às nccessLd.rdcs d,1 populnc;o, b\ stilnao !c.nprc n

:.rr ,,ra J ,r, ie,rdrÍrcnto o J su3teirtabr rdade dos scrvrços pr-ôst.rdot

1 1. 5ECRET-ARIA SOLICITANIE

S-"rrct.lr a 1,4!rnrcLpal de Sâúdc

RLrspoÍrsávol lircyanc Cristrna 
^1cântara

2 TNTRoDUçÃo

A oícscntc análise tem por oblehvo demonstrãr a viabilidãde tccnrca o caonômtca Co aredenclamento

de pcssoas ti,ridrcas de direito privado pare prestação de scrviços rncd.os dc saÚd! (omp'('mentaí

oue tcnham hâbilitação para o exercício dàs funções, destinado a atcnder as demandas da Secretaria

\, .- (,.i,raê co rfr,n cipro de cirrâvelas

rl(i,,io,r!í,r aíeclancrndo a c.l.âct('r Taoo comc servÇos cspocial lôdo! p.r.! c_rprr',.1 'llrr 
(()nlenhir

:r -,' :. j)i,),itrJdosnâsrr:pcctlv,isáleà\confornlccspecrir.,içrroscor,strrlc-'n(iil't'"li lstudo

3. alrNHÂMENTo ENTRE AcoNTRAÍAçÃo Eo PLANEJAMTNÍo

atuàlmeite, o lú!ntcíolo de carâvctas Bahia ainda não possrri urx P ano dê [:orrlíir1dçõÔ! Anu.rl

Io |.rl ra., rlr.s cncontaa s. enr arsc ie clabcração Entretilnto, n .alirata(Jo elia ,rêv si;r pâraa!

ccrlr.'..rçõ{,s ÍÍriativas âo ano oc 2025.

4. cEScRrÇÃo oÀ NEcESSIDAUE

Tiatl.r sc dc crêdenaiaflento dc pcssoas jurídicas oe diroito pívado parà prestação du scrv ços rnódico5

dc s,lúde cíjÍ:lpiemcntJí que lcnhâ!.n habtl tâção para o exerciclo das ÍJnções, desSn,ldo a êtcnder as
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^Ít 
74 t ,Ncxgí!ôl r Lrcrtacao q!an.iu iv.,!.i .i crrnrpoh.a.. i'. etirr.r.rl nos

lV objctos cuc dcvam cu possarn scr contratadcs por rne o dc

crcciciciê íie n to;

Art. 79. O cieúencia,1lento ooderá sêr Jsado nas segu nLcs hrpotcscs de

aontrataÇão.

rI
üE

i- :;1 ,'
\;ã/

demandas dê Sccretana de Saudc do nrunlcípro de Caravclas, ccnÍorme cspeciÍrcaçôcs defin das no

prcscntc ETP, k'rmo de Rcfcrêncrd o Edrlal.

O Crcdcnclamcnto aumenla não só a quântrdade de protissionars de saúde pâía atendimcnto ao

púbhco, como Lambém a qua idade dos serviços prestados, podendo ser credcnciâdas empresas
prestndoras dc se.vrço5 médrcos de diversâs especialidadcs, trazcndo bencfi.ios à população, que

re( r,5\ tarn do u.T atendrmento diEnc c cÍiaaz

i,5.i.,.r.1.c()de5rrrd.i5U5),sobióerdedrConstituç;orcdrr;rl d. 19llll, bosca nrÍ'..rf smosparir

,rÍ anq,r o arerro univeÍsal acs 5crviçcs dc saúde, pc a garanlic do cxcrcíc o do drrertcr .l ra ú de, c cvado

Jo piil,rrrdí ctc d.cric esscncialcm função dc sua 1r8ação rntrínsecJ conl o d rcrto à vrd,r c à drSnidado

r.l. posio,r h!rn,rnd, no ámbrto dà positrvnção dos drreitos socrars atíbuida pcla Càrtir Mag 1a

urma o mLrn cipio Ce C.rÍavêlas, não possui corpo dê prohss oriJis o !Lrfrclcntc qúe oo';sàm atender ta s

\-, dernirndas e p.rrâ que não haja nc[hum dano tanto para a populaçào como para o podcr públco, e

naae55.lno qur' se faça lâ proccsso oâra que os trabalhos que são dcsempenhados nas Unidadcs de

s,iúcl(r, n;c scfranr danos corn a rnterrupção e,/ou Íaltô dos servrços médico5.

5, REQUISITOS DA CONÍRAIAçÀO
Serir .Cotaci. à L cr Federal ne 1 l I33/2021. notaoam.nte seu art. 74 , n. so l\l c/c /-9 nciso; l, trarscrrto

I Para clà e

Administftrção a

cxclLrdente: câso em qua é vávei e vâniajo5a pàra a

reâlização de contrataçõcs 5lnrultâncrs em condições

Poi(,r.ro Da.l:cir,;) do crcdc.ci flenlo ,s pcssoJs itrrid c.ls c(rrr compcla'nciãs p.)rà pre5tirç'io dc

5erv ços mécl co5, q!e Satlsfaçam â5 ccndlções tix.ldas no termo dc rcícrôncia e q!e nào e!t('Jilm em

ír.occsso dÉ su!pensão ou dec aírção oc IniConcidãde por peric do Podc. Público Mu'rc'pa

aNPr r r 7rr1 639/OO0i 19 Lir llralr!lodoxornJi.o ri0i arnrc a,Írv.J\ r^ c ': r00 
'!i'

:.,:9



*T.. t'tlil w
iIh IrL

,. .,.;.,.

O L.i'(1r.,r...i.,r'r)to. é r(,J rzad(r p.lr" e pr1,itôção dos scrv ços ma'dr(os ias d!pen.lô r\cu'Lrncp,),
iDil'(lD scr {,1-r5 frxas ou irDVcr!, coníormc neccssrdadc da Sccrctnr!l l\4uniL,pa dp 5aúde, cm
co.[or rdad{. aom a carÍ]ê horinir c/ou cscala estabelecidas.

Ncssc scntido, a5 soluções encontradas pãrâ a demanda em te a serlãm

Os 5crvrÇos scrão graturtos à população, reairzrdos nas unidades dc Saúde do munrcipo, scndo
proibrdà â cxriliincra, do usuáío frnêl ou seus rcsponsávcis, dc quã qucr especrc de vJntâgem ou

r'crnun..ação. Os sêrvrços serão rernurcrêdos pelo l\1un cipro nos v-rlcrcs eitabcl(,c Cos no tcrmo dê

\: lirn:r.,r ].l.ttr.rlmÊftc r esc.,l,r de tnrlr,) ho dcírn da pcla ,ldÍr n !lrdção rnun c p.ti ;rra'r.r dc serrr

n qual poCerá soírcrvanâçõcs de âcordo coÍ,.r dcmand.r da popLrlàçi]o tr5uáíosdo

5úS a dr,rcDrdo ccm a qudnid.rdc Ce s,(idlcíJs crcdencràdo5.

O crcdencrado deverá rnrcrar as suas aovidades, após a asslnat,rrá do tcrmo dc credenciâmento,
conforÍne critórios da Sccretarle tulunicipâl de Saúde, na defesa do rnteresse público.

A ernprcsa credcnciada deverá âtcnder as normas do sistema Único dc Saúde (SUs) em v gor ou quc

!clanr l!tUrarro.tc pub rcadas pe os órgãos norrndhvos

lJ.:c \.Íó parn rtrdo .jos medrcos prcstadores de serviços, sa :rLrsentarem do \erviço ourante o

l!iro,/p aalão scm conscnrimento dê d rcção mcdrca da !n dadc oshoriiros,rrcusivadc(rocarlc
iliá n ia o, dê!crao 5ea «:spertados.

Os crcdênc'ados deverão responsabilizar se á pelos encargos socrais, pre\,idcnciários, aaxas, rmpostos

c qLá,sqlier outros encargos que tnodâm ou venham a incidir sobre 5cu pagâmento.

o! cr(,denci:dos são responsávcrs pela indenização de dano causãdo ao p3ciente, aos orgãos p!b rcos

r,à lr:cL'rcs a o es vrnru âdos ôccoíreNtc! cie acão o',r orrrssão, vo únrária ou não !r.l!c.idâ porscrl!

N.ohleofà. ou p re po9 tos

!' i,. rsrrr,lalvns DAs euANTTDADEs pARÂ A coNTRATAçÃo

,'i e5t rrii!(r pard cs seívrço. sol citldc\ será com báse nâ dciiberaÇ;o dc, Consclho Mún crpi)l dc Saúdc

. scfá docun cntado atr.rvés dc Ata púbhc3.

7, LEVANTAMENTO D€ MERCADO

Âccrcir do valor dc rfercddo dos procecjlíllentos, o valor prev stc' lerá corno base o quanlltêtlvo dc

p antõos trôb.llhados rcÍerentc as pesso.s iuIídrcas que oÍertÇam c objcto do cred.'l]ramonto

Solu..io 1: r^,!:i.rÇao dc colrLrJtecão d. Desson juiiCc,r vrii P:('í'ic iulrônco l).rr. pr(!tação do

.,ê rç,)t..c(r ro! pai.r"upflrrl('irlird;.,,p'ofssl.)narsrn('c!o5rsi/,aL:.1 (,li:" dt'í()'mia')rrl)rc"'ni.l"
'..r! r,r'., ri i rl.r 'edr,'rrurii pii ce.aua.

r.d À1. r'Í;1d.P.if ,^.i
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AnáLse da Solução 1: a soluçáo acinra apresentada sc torna inviável, uma vc7 que a forrna de d,sputa
por Ínalor dcsconto cm percentudi por pÍocedirnento sobre a tabela SUS tornaía rnexequível a

exccução do contrato, diantc dã dclirsagem e baixo valor atribuído v a tabelâ SUS atualmcnte. Dessa

io: f n, .sl.lr;r coÍnpromctrd.r a cxecução dos servrços, aléÍn dc se trât.rr de drvcrsas contratações dc
.( \, ( ri -i íl , o_, pr( Ílão não ó a opção mais vrável tccnrcamente c croÍroTrrtrmenr,^ ,,r ,xrr,rrcipro

Scl!çio ? ,. ;.rçno (lc pro, a.írrnic pnrir credefc amerrlD dc oct\9a lur d c: ir.!r; ar!il.laào !lc
!,, ,., ! i: nr( Li acs,J.)r.rsupi'fÍlLrmaníJ,'icprofissonnrsrned..!r,.iJ,,c.,rl s:à5, dc ioi.t, tt)it'.--, raa.l..
no ho\p tJ, postos c demais urrid2d05 da rede munic pal dc s.rrlcie

Análise de Soluçâo 2: icalizaçào oe processo de credcnciamcnto de pessoa jurid ca p.lía prestôção dc

sr.\, Ço5 mc\drao pdra suprir dcmanda dc proÍrssronôrs medrcos cspecillrstas, de íorm cornplcnrcntar,
.o .o,p;tal, ro!tos e demais irnrdüdcs da rcdc inun!crpa de s,lÚCe, sr mostra rlJrs v,lT e, v 5to qul o

arcdonc irril-nto dc loírna pJralela c não cxcludentc peírnito quc rnari, de um prcslad{)r crcdcnciado

pro:rJ cxecLridr o seTViço, dcmonstrando que o processo 5eaá viável e vantajoso par.l a Àdminlstíação

c.r r'rzàc dd reatização de contrataçôes srmu tâneas em condiçôes padronizadas, des!acando se que o

paÍlanrcnto ocorrer:j conÍormc a prestação do se^,iço por cêrga horária trabalhada pcínrit ndo quc

'.oios os pr( stadorps de scrvrços que sâtrsfaçam detcrminados rcqulsltos possarn sc arêdenciar para a

r) , .1, (,lr (i. \ê:v Ço

j ri:,c11ç^o ilÂ SoLUÇÃc coMo ul"4 roDo

a,. rdo ic (.)r contil aspactos dc oronorÍticrdadc, cíicáci3, cÍlalô.a,r e pâ'Jroniu J(.ia t\(olhc sc o

i'r,.rir)".rr'fl,.1o dc ocs.o:r luííilcJ par.i a presiacao ci)5 !aÍ.'ao! n:rcl cr;, or,l, i .'r l.nl'nto,
dcvrd,)arertr rcgulado c habrlrtado lunto aos ór8ãos compcLentcs, tcndo erÍl v slir ,r dcnr,lnda dos

5eTv Ço5 a scrcíl Drestados. t)csta lbÍma, aorrproÍnctc se que o trpo dc soluçno esco h do pelã equipc

cie alirÍlcjanrenlo aJ contratação, coil bã5e no lcvantâmento de nlcÍaaCo, é o que :'t 
' s \c nprorirnd

dos roq u isrl o\ dcfintdos e quc rn.rls promovc ô arnp iação de nlcrcado, ovando se em contê 05 d§pectos

de 0cororrlr(id.de, eÍtcácra, eíi.iência e paCronização, berr como prálr.3s de mercado

9 rusIFtcATrvas PARA o pARcEtaMENTo ou NÃo DA coNÍRATAçÁo

! C crcoenc amonto de que trata o cbleto desle E IP, perrnite á ,Adminrstração un]ê Ín-'loT caonorn á conl

o g,rnhc de c5câ â, haia vlsta que pode convocar intcressados na preliaçáo dos scrvrços paia qr'ê, urra

'.,a. ,riafd do5 oi rcoLrisitos neces:irios, sc credencienr no órílôo,u a'rr;dJde J_'êia ctrc"rl rr o objcto

alr-.r'(lo cJ rvot,rdos Dassa íorn'4, naio sc aplraã pàrcci;rnierl(r llo rbl( io

1C, DLfulONSTRATIVO DOS RI]SULTÂDOS PRETENDIDOS

Â ( Í) 'lrJ ,rçio tJc cnoresâ e5peci.rilTJda na prestação d()5 \crvrços Ín(idi'os rrá gâra r( | o alÍ n(irmert()

lnrelr.i('soirhvocoportunoao'r5úarrosdosUSquedern'jnCêmatcnÇãonrcdrc;scrp:''êl/adas'J
mcc cÂ que torernos.

,r)r.1t,íl,ai,!.rrc-,àilldàdesuÍroc.toparsatêrdimentodetodasã!uÍ'o3'icsÚjs!cr''r'ospltâ'com
sio cv rrnC(r suspens;o/c:rrlcciãrncnto de illendinrento por íalta ocslcs proírs5 orrer",

bl ), n!Ç:io da.lcmanda reprirrlCd Cc pacientes que agLrerclJjri 'lcnjlnrcr'l' 
r'' rrtdr'J5

e. irIcra Lrrir co9;
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c) 0rmrnu çào da dcmanda repr mirjô de pacrentes quc êguardam avaliação c cirLrrg as;

d) Gerantra dê agr idadc no atcndimento aos pacientcs que rcquercm âvahação mcdicâ;

11, PROVIDÉNCIÂS A STREM ADO-úDAS PILA ADMINISTRAçÃO PRFVIAMTNTE A CTITBRAçÁO OO

CONTRATO

Antcs da ccicbração do contrato, a Administração devc gârantir que todos os aspectos !cga Ls e técnlcos

dc sen,rço cstelam berr definldos, inclurnCor

1.1. Elaboração do lnstrumento Ccnvocatóíio e do Contrato

il( (1.ç;o a ara do cdilal dc crcd:rnciamento, ncluindo rcqu s tos tlicnico',, oÍrc'à.ron.lrs ! de

lr lglrrança cxLgrdos dos píestadorês

D(,1r rçào dns rcspons;rbiIdadcs da cof tratad.r;

Prcvlsão de pena!rdades cnr caso de descumpr mento coniratuê!.

1..2- Análise Juridicâ e Orçãmenlária

Vr.rÍr.aç:lo dà coníormiclàdc Co proccsso iicitdtóno corn â lo815iação vlgenlc (le dcLcrtaçôes

c conrrJtos Admrn stralrvcS)

6âranhâ de drsponibilidâde oíçamentária para custcar os serviços ao longo da vigênoa do

Capâcitação dos Servidores parâ Eiscâliração e Gestão ContÍatual

lnspeção c Regularização dos Prestedoíes Antes dâ Contratâçào

^ntcs 
dê àssrnnturâ do conta.rto, ir 

^dministração 
dcve verlhcar a aegularicladc Cos orostádorcs c

qJranhr que todo) àt-ÉnOarn Jo\ rcqu srtos rnrnirnos dc qual íraação

t 2 CONTRAIAçÕES CORRELAIAS E/OU INTERDEPENOÉNTES

^ 
Ícalizaçao de contrataçõês ccrrelêta9 ê/ou interdepcndenter não se ôpllca no prcseote prccesso de

i ], DESCIiIÇÃO DT POSSíVEI5 tIMPÂCTOS AMBIENTAIS

,\ 
"ff. 

| .i !rcno covc lrr nar !a|v cr('s Dêrn gàrantrr o corrÊ'r.(r "(',mrinh.nr('rit(r ae t'ic.uÇ;u co

!r :. co r)rr,J(.n ndo íê h,r5 c Barrnl rdLr. qualrdaclc dos ser'''rços

l il r: i r 'ui !cr,l;o0l 19 iir.Ôrr'4,i.'uc
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ar ) a5cirL. !! L,do lcvnftou os clcnronlos cssencrnr! qur. rãc .on.Ílor o Tc.rno da il('Ícrônrrd e

dr'iron!lfo! scr v óvel J coniíatarção dcmandada, condrcrondd. ir rmpienrcnraçaro dJs prcv dôncr.s
.l .,irnr r,r(!s Jo ongo destc doaumento, cabendo ressaltar que os íiscos envovrdos 5ào

:(lm n stí;ivcrs e os cusLos prcvrstos 5ão compativeiS c sc caràctcriram pcla economrc d;d('. Incerradas

as con5ldríâçõcs sobre o raoalolo de contratação rnêrs adcquado, cumpre avâl ar 5e exrslc pot('ncial

par,r o proccdrmento dc Credcnciêmcnlo gerar beneíic os.

Carevelas/8A,28 dc abr ide 2075

Tacyane sli ntaÍa
Secrel

c25

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Tacyane Cristina AlcántaÍa
i.,crctária Munrcrpal de S.:ucc

\. :n:"-Ê ,,\àã;r
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GABINETE DO PREFEITO

CaravÉias/BA 05 de.naro de 2025

Soricrto cesta secrerar a efeluaaáo de coleta de preços pâra elabcraÇáo da LL]\NILEÂ
()RÇÀlUEryIAEl4 QE EU§Iq§ para o Credenciamentc de pcssoas luríd cas Lrâr3 riah./ação de

J/êmes aoc.aloras e imagêTn e credencramento de pessoas juríoiaa ê/ou fistc, QaGea zaçáo
.1e corsLrlas médrcas especraIzadas. procêdimentos médcos de alefiçáo especrahzado e

D oced rrentcs odontológlcos. para atendrÍnento aos lsuários do sstema únicc de saÚde asusi

.4Lja crpai ern se,JS estabeiecrmen(os própíos ou indrcados pela Secretana l\runrc pal de SaÚde.

seii vinc! c empregãtícro

, j r _t ,,r a aarlri:riraão ellr quêi;lao é'J ávcl e necessán3 tonfcriilri Lsl.rco loiii,aar.i lrs:ftadc:
a i{ir:r.i sr ijoar,r:lcni3s. so crto :, alafioraÇáo do Termo de lleÍeiêxcra deín n(la a oblêto e os

i ! _c|r.s rec,rssárcs paia a pe'leite contrataÇác c execLÇro dos llens a seraÍ\ êdo!rrdcs. ce

ê.c cl .or.: e L. Feceial 14',13312l

-aia ,a \/1t,ir a,pôt da, Saúale

Àieacrosamente

O AZEVÊDO DA CO'JIÁ

Prêferto Co unrcípro de Caravclâs - tsÂ

( :r ir !,rrl!/|j!rfr ij
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Ao Exmc. ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA

Prefe to lúunrclpal oe Caravelas

E. atend,mcnlc ao Oíícro dc V S estamos enviando a Ata de Reun ão do Cofscl'lo l\,4unrclpa

al.r S3Lde com a p an ha e a atuê|zaÇáo das especrahdades médlcas e seus respect vos valcres

trara a Ciedena amcnto de pesscas jurio cas para realrzaÇào oe exames laboratoria s e lmagern e

ai,r,icra:;|rertc dc pesscas lLrridrca e/ou íisrca, para rcaltzaaào dc consultâs mádcas
csL.ec aIzacas procedrmentos médicos de atenção espec altzaoo e proced mentos odonto óg cos
paía alend nreilo âos LrsLrár'ros do sistema Únrco de saúie (sus) nlLn,c pal em seus

csiabeecrreatos píópíos ou rndicados pela Secretana l"4Llnrc pal de SaÚde sem vincuo
e.npregatic,o

SECRETARIA DE SAUDE

lacyane
taÍa

t2025

Caravelas/BA.06 de mêio de 2025

Co o,alme]liê

Tacyane CÍistin ntara
Secret;lrLa Muni.ipal de SaÚdc

L.ir ir /' rli)lua!, r.'Ôd.ÀJlr'ri!Ô, /.r.."x
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TERMO DE REFERENCIA

osrETO

Cr.dc . n .nt. dc pessoas lurídicas para rcalização de exaÍncs laboratoíJ s c imaEcm e cícdcnciJrncnto
.i. .1 !sr.r! t riJ.,r c7lou íislca, p..d rcal,,ação dc ronsultds nrail.es .spec aI/aJâs. p.ocedrnrcnto!

'r.,,os ir(,,rteiÇ;o espe..rrzrdo c proccdmcntos odontoóg(os, pâr.r .rtend m.nto .o5 usuáros do

: \l,.fn Üri ( ( !.1. !.rr1de (sur) nrunr(ipê,eriscuscstabclecn.,rtoipróprio\cuin(l(.rdoslxrScLrelara
' r '.a.. 1 ,.r',,Í,'.ri '-a:,.,/l;.r..

TÉ]O TINÀNCEiRO

O .irsto eslrÍràdo tota da presentc contrat.ção é dc RS 200.000,00 mcnsal, respcrtando a LOA c LDO,

ob5r'rvirfdi) que csli, é âpcna\ Lrin priámÍrtro rprox rnado, c podendo v3ri.r de âcordo .odr ncremL'rrto5,

.rir d.íerdd"çào dc rccursos ínaíce ros, não sendo obrgâtóío à aqurslção do vaor lotal por esta

rrufrcrpa rCddc, visto que os recuTsos sâo provenientes dã vàrante orçamcntária c flnarrcerra O custo

cslrÂr.rdo [.r ,rpur.rdo ô partrr da tabela Srstema de Gcrcnaiamento d.r Tabela de PÍoaed nrontos,

\, Mcd cámentos € OPM do SUS (SICT^I,) cjisponívelem <<hltp://srgtâp.datasus.Êov.br>> e através dà séne

h stór ca dc roniraidções Ressalta se a projeção de ampliação do scrvrço DàÍa o peírodo de 2O25.

]USTIFICÀTIVA

r' .,'..ai t )i ar .eccssdades do nrunrcipio se f.z necessá',o o prc.cs5o (ic .r.d(.rrLcr.rlo .jc

r,, fl]i;r .,ripn. l.td.rspírÍ.:,.enccíô!dcrnandâsdasccft'ra'rãoci.úJ. lconro.r.rlNsl 11,çãcdí l98il

Att.196. "A saúde é dieito d? todot ( dev?t t1o fslola. gorot)ttLla mcdianle

polílicos sociois e econômicos qLc w\en à t?duÇõo da rtsca (ic daenço e ôe

cu(t'os oqrovos e oo ocessa untversol e tquoitloíio às açôes e ser'.'tÇos porc

o uomoçõo, proL?çõa e rPcuoeroçõo"

Conrc no.,5o turunrl:íp o írão prssui corpo de prof ssro.rais o suítlcnic que possarn dtênceí t.)r5 demdndas c

i!( n:io haja nenhum dano tanto paía a população como para o poder públrco, e ne.essar o í11 e 5e fâça ral

proccsso parâ que os trabaihos que são desempenhados tanio pelas unidadc! cc sJúde enr cada

r .onrrniJàLlc ccnro ràmbcm no llospitdl Municipaj, não soÍram dano5 com fdlta Cc médrcos c que

v :c.,rretem L,Ír acum!lo de pãrrentes pãrd eerem atendidoS, e nàc hala denrora nos exaÍre! solrrltaoos

.srixr ddrLlo .rss,stên.ia ciiBna e agrâdável a populacào, gerando re.r,rsos para cíescinrento e rnodern 2dção

-r.! .,,., ç.s n., firr'rcip o.

TONOIçÔES PÂRA PAGAMENTOJ

ê) 'rleE ., .1' dt Corrp cro llÊgLri.arr'JÊ a.íavc a5, dtrr'/c' do :rf."rrr.i l.r i,'n.r il, i"' ' rL," : \i(' (1.

b) O(-.) Pícr,làdor(cs) habil t.rCo(5) doverão cadastr,rr no SlSlltG rrnseu.mbicnlclxc.tl,rr)1i,olrrÉrr)aro
p.l ,r toilos o5 proacillmentos ccntrirtãdo5, dcvendo rnanter attra!/acio estc côdast o, perlrl tlndo q!o Js

rnÍoíflaçôcs relatüas ao prcparo saram impressàs Junto com o aqendam€fto do Sl5ÊEG;

c) 
^ 

píod,rç.lo riot se.viços p.e5tado\ dcveíá ser registrada c apres(_ntâdr n'cnsalnre')te, nLe r 3! drd':rtrl

ao rrt,s tubsequcnle, dtravars dos scRUinles Instrumentos dc ícgi5lro.

I lloletrm dc Produção 
^mbulátoÍrdl 

indrvrduairzado BP^ l;

: 4Lrtori1.çào de Píocedimerrto de 
^ito 

Cu5to;

r r.n R!,rrii.do rú trí.o N
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I loírrlrl.ir o C( Àgendrrl1ento do S SlltG,

.1 Srslenra de Inforriaçào Arnbulatoràl SIA/SUS do MinistéÍo d, SaúCc

d) 
^pós 

) it,n.o) drãs dà entft !13 dc rciatóío de produção, a 5êcÍr"tar a í!1Lrn clpJl dc S.lrirdc d sponibr zâra

o r. atóro Ce .riticê .ontendr cs ya oÍes aprcvados para pâgêÍnerrlc

e) 
^ 

irirílrr d;r d vülfâçào do relatr)rio dÊ critr.ê da Secrotana lvlLrnic Pal Ce Saúdc, o prestàdor dcverá

.rorascnlâí às i\iotàs t 5cars n.r Secrctarra Munr.roal de Saúdc paÍa o íespeaiivo "acertc" e €n.nrninhamcnto
ao Í)epdrlarneí1lo Admrnistratr,.Tc Financciro para posteíor pagãÍ cnto.

LOCAT Dr REALTZAçÃO DOS SÊRVrÇOS:

),.i ).í. re ri,/.ição Lio; scn/ ços scrá detorminado pela Seoclàr r l/!rricipd dc Saride

ÍAL]ÉLA I)T VALORES:

stRvlços E PI{octDrMÉNros DlvERsos afuaLllADo cÂRAVÉLAS 2025

ITEM OUANT
VALOR
q!!T.

'tS 15 65
rrS 4.20
ilS ,1 2C

í{s 98 25
RS1i16
R517.16
RS 45 12

8S351
RS T3 35
r191) ?!
iis ., ,lÂ

RS ôO <]
iis 5 ./,1

cs íi i2
as 1! a9

RS736
q518 55

es 18.55
rs i8 55
lis ! 25
Âs i017
R5897
lts 1 65

RS i6.42
R917,1e
RSr71ô

rlS lr 2n

RS 1:, 14
ItS /'5 20
'is !:l 4!

irs 3?! (,r:l

VALOR TOTALDESCRTçÀO OO ITEM

l
2

6

:

iiAArl ru'rcrcLil.se

-r1.r'\:i jes,tr, s2 de h;, rsen a(.
.3 cpsra (ânatodlo Palo ôSico)

. C-l.oinpemc.lo

. C,{.oínpLemcôlo
c4 15 3
ca,.,o.l;ic;
CEA â.1,qêno .aÍc noe irbíogênrco
. rr '.-! 1, r!,. . i.lil

r,,, r.j,, :1. r r Iir - e'iUb oSrarira

t .r 'r1i.rcs. ar rrerno(lobLi.s

. Sl ir.r.ran ! L. ,:Ll. esi,irL ã.le

']eirclt oorna Glrcada

tr..ãllê Il â.iHBe

. tcpal iê ts 3nl llBs
rle[rl rc ar ÊiiSag i^ i,!eno 

^!slÍal 
a)

!.L. !r!i.!9lcb!lr.a i

,.s(ilna
Lli horÍôno lteif 7ánte
Pcsqu:sâ de Sâ!s!e OcLrltg nas Íezes

PSÀ Iola (u lÍâ sensrvcr)
Itubcô a lgc .rrtcoÍpos Anlr

Rub.o,r lgf,l a.lr.crpos Anl

200
'2Aa

'ii!
5í)0

100

lc0
300
10c
30c
300
i !LD
2t)a

',til
l0íl

5C00
100
1!(r
10c
100
'000
500
5C0

1000
100
1CC

l0(r0
1I]CÚ

]l r)il
)C
2')

:0

FS 3130.00
RS 840 00
ils /20 0c

8S 4S r25 00
RS 1 /ie 00
RS 1 716.00

RS 13 53€ 00
PS 351 00
ris á 005 c0

:S r, rao 0!

lS ' i'!2 arl

: I .,r2 -.1
is , 7!5 00

RS, 
'i:rc.0c

RS 3! 300 00
RS r U55 00
ns i 85s 00
rs 1 855 C0

RS 925 0C

35 r (l 1;C !r!
f-is 4 .iú5,00

ts 325.00
RS t6 á20 tC
R5 I 

'1ô,00

ti: ,r rÂ11i0
_ - 1:) 1,411 0(l

'tt-r,)rra:j

rr.: :1 :lS4 00
;rs (r ,,30 oil

13

l!
2J
')1

23
21

2e
2l

i: i,-iir.ró,,trrlir(1ros'.r,,3'rtc !llrrssensivê
'': ,-,3rl
i,, , L ij ,,.) , rir.riv lr- rii .)

,.r. :1.,. fisr .r,l,g€rr)
'-,' . 'd. ;L rl ir ,r lg.i . ,rl -r.i3Je
lrr'(!,írrr)r..rl,...iri§ ÍtrJ(. giú q!arlalvo
I itr Y rrs ar 1i:!r!,): !l(l



r§!?e,oq . RS 6 5s0,00 ]lZ ka virus ântcorpos tgc

DESCRIçÃO DO ITEM
q/1 O X COL4 L^UDO êb.tôrren 

^p 
raterãtocatizaoa

É1;'#
ZEE T, ^}:;#[r i

35

TENI

2il

21

22

23
24

?5
?9
27
2a
29
3r-

._i,1

35

3/

4C

<2

43

45

't5

15

i5

'15

l5
15

15

5

15

5

5

15

15

15

19

ts

'l-i

ta
l5
15
'15

l5
t5
'1t

15

'rs
15

5i

i5 150.00

Its 150 00
rls 150 00
RS 15A00
R§ 150,0C

RS 2 250 00
RS 2 250.00
ris 2 250 00
RS 2 25CO0
RS 2 2s0,00
R$ 2 250 00

2A

2

)'

:I\ o X COl"4 I AUDO abdôme. agúdo
R;i (l X COl,l L AUDC abdônrcn s mpics
RÂ a x colltIauDo eÍ.cs 2gomal,cos
ÍlÀil X COM LÂt.rt)O a,lic!iâçáo coxo Ícmural

oa, / ( OI;, A-DJ or,"oÍ Éulpê,,
PA,O v COI\4 LAUDO o\Laoú , Lmed AD/per,I
cAi , ,( uo\l . aUDO \ ic.o rt,dcas
o^ O r . OV a-. O ud .d \ph.íI oL 

^D/bêtraoL c
: .\ . \ .OÍ\r I A.jLO o ,, Ê-vrcJt AD,per'l

' r iO \ a J\4 I ,lUDO nt .na oor\at AD,pei

. 'l \ a' I . OV -l-DO JorLrà lo"rrã. Aorped{
R^lO X COl"4 IAUDO co una loroco iombarou dorso

'?A O X ..OV . 
^LDO 

Lotu,rê ve4eoraU paaorám ca

i^ O x COi.l LAiil-rO cofrtrLos orv oc aLrrrriryo ntcrno
Ii/\ O X atrrrl L^!lli) arccs tusiêrs D ou r

'. i, X a(rrrl L/'.UUO â.c.s .oslâ s Lt + F
.1,, i .i aor.i i^UDO.ãvuii o! â:lenordcs
prir) x .t!t1 !Âut)o .ránro p^+ pcíj
RA O x :--lfrl LAllirO cc."o.ielí a dc ;embros

".1 n, 1, 1,t I a,,,6 po. o. 1 1.o d,. aêaoro\
nÍeroÍcs (criança alé 0a anos)
?rrr Y, O\i ÁLr',Opdnorânrcoo, remb.os
'_r, io'ôs t' ' Jlya áL no oc Ua ,, , s
il^ C X COM L/üDO eslc,no
il^lO X CONI I 

^UDO 
orbitas l)A

HAIO X COIú IAUDO tórax PÀ
RA O X Colvl LAUDO lq3x PA e ped l

RAIO X COIú LAUDO sacÍo cóccix

RS 150,00
rs 200 00

RS 150 00
RS 150 C!

RS 2 250 0C

RS 3 000.00
,rs 2 250 00
ris:250 00

ô

I

C

1l
12

13

14

R§ 150 !0
fts 150,00

BS T50 00
R5 200 00
RS 200.0t
R§ 200 c0
rt§ 20c 00

R5 2.250 00
RS 2 250 00
RS 2 25C 00
,rs 3 c00.00
RS:r occ.00
R3 3 000 00
ns 3 000 00

RS 250 00
r; r5c 0!
lti 2:tlr 0t
RS 1s0.0rt
rs 150 í_.0

rts 3 /50 0t)
rr: 2 250 00
n51,2i(,..0!
RS /ar 00

is ? 2s0 00

RS 300,00 rts 4 500,00

RS 700.00 RS 3 500 00

RS 500 0c ;is 2.500 00

RS 600,00 RS 3 000.00

RS 7C0 00 rrs 3.50c 00

ir^io X CON4 L UDO seia lúicrca AP
riArO X CO[1 L.AUDO c]âvícula AP c pe.Íi (cada tado)
rA o x cot/

iiA !) x catl",l
l:, n )l Caltu1

.rn1 a \ ao[/
ii,. O /. COI'rl

RÁ'O X COIÚ
RAio x co(l

R/\ o x CoM

.alr\OxCOV]

. ttAto x coil

159.90
150 00
15C.0C

150 ltc
r50.01.

I5ir 0J
150 0-n

í50,00
150.00

Ít§ 2 250 CC

irs:25!.C!
rs 2la0..JN
PS: 2:,! !0
il! 2 lail ílil
irs 2 2!0 00
iis 2 25ú 0C

RS 2 250.0C

RS

E9
R$
l:5
is
]S
R5
i{s
,is

3l
-2

L AUt)C pó ÀP e perÍrl (caCâ)
LAti)O :nlcbLço JiP ! pcÍl (cadê)
LAUOO.) ac! 

^,r 
e peí (cadâ)

^UDo 
.ê.c3,r.o AP e ped (cada)

/,UDO D!. ro Al, o pcí (cada)
IAUDO t..ric7e o AP c perí (cada)
LAUDO teínâ 

^P 
e oedl(cada)

L^irDO toe no au ,ó1! a AP e períl

L r.r:DO cotove o Ae c pcírl liarlal
LÂ!Do.ôra 

^P 
c oc.I (cada)

LAUIIO o,nbro AP ê pcúl (cada)
L iIDO rão AP ê pcúl (cãda)

its T50 00 IlS 2 ?50 00

R$ 150 0C

RS 150,Ca
lrs 20c 00
í5 15C.llC

l]s 2 250 00
lis , 250100

RS 2 250 C0
rl/\iC X COM iAUDO mastoides ou rcrhedos (ã(erat

rl^ O X COÀ4 I AUOO se os dá lace
RAIO X COrú L/.UDO ossos da face

R5 T50 00 RS r50.00

ClsteÍ o!.nema .oaco cont.astãdo

r .l r-i li.,à. d-

irs 150 00
RS 150 00
lls 650.cc

RS 2250 0C

ris 2 250 00
R3 3 250.0J

ouarr. IffiR ]uo.*,o*tl

85 150 C0 RS 2 250 C0

1



[,B 5€,ir:

-&Íe

46

4ti
n!

!l
52

ITÉM

Ur.lioc slograt a co.úeíaC.
U,ograla excrclora contrâslado
| ,srerossâ p ngosÍaía.onlrasrado
: sot:gogrâma conl.;stádo
t I ll esófâgo estómago c duoocno
ir:l.s lo nlcslinal
i.c dénc a adlcional

RS 3 500.1.0

RS 3 75C.00
tS 'r 500.00
?s a c!0 00

RS 3 500,00
RS 3 500 C0

RS 1 00C 00

5

5

5

20

its 700 00
RS 750 00

r?s 1 T00 00
is 6c0 itl

RS 700,00
R5 700 00
RS 50 00

oEScRrçÃo Do lrEM fo*nrfi L
321)

âo

OUANT

VALOR
_ ui!!r. .

RS 150 00
ri5 350 c{l

VALOR TOTÂL

r?s 48 000.00
RS 28 000 00

a;.rs! r:s cnr P.0u Õ:o!t a

ITEIí

1. at)

r50
150

3 litL'. .rl L o .hi Ne .1. c fL,t co iirrtcs ce ebÍados pe a .dmifrslraçê, púbiic. i 5Lj. ( r,rtiia(1,'s,
!I , . . : Ê r I - . , i , . C a !r 

_' , I n i s 1 I rC:,. r..1. !era.,slqnadô 0arâ aa..rirr,r ,r:::,., l;r"., ._..i i:. 'r "

. Ll, rs.lL:1,, dadc

arr.L.se t,ri.ra mând l)!rar r{rnovrvcl l-PÍl
l,rolese parÔa marlârÍemovver.Plrll
í,rô1ese Lola mand b!lar
Prôkrse tolá mat rar

VALOR
u!lt.

,is 225 00
lr5 ?25 00
RS 225 00
RS 225 OC

PS 3i ;50 0(l
RS:13 750 90
RS 33 75C 00
RS 33 75C 00

DEScFTÇÃo oo rrEtM VALOR TOTAL

:

FrscaLrzaçÃo:

1,iei Feoe,ãl 11133/2i prevé quecada contrâto íirmado pela A(inr nisLíàção PúDl,cà tic;L'terum frscai
jesiÀnado, resocnsável por âcômpanhâr e fiscâllzar sua execução.

2 
^rr 

57 Nos contJâtos ceiebÍãdos pea adnrnistração pÚblica, de qualquerdos l)odercsda Ufrão, oo5

islJdos, d,J l)istrito Fcderal e dos MLrnicipros, e também nos contíatos de suas atridrqL,.ls, tLrndâÇões

inr,re\r5 p(rbircas c so.Lcciades dc economia mr5ta, poderá scr desre,nado um reprcsentafte da

r,lr r .r(,1Íiri,i., for |le o dc rndr.ãçJo da a(,toridaCc compcleÍrtc, p.r a a.orrrpanhaí c Ís.;rl r.rr a exr.ução

I t , '. 1 (.1 r5lnr.l.nto co ,3ônêre. nos termos previsto! ro cd taio ,,r,!trum.'rrÔ fnr, !d !nl('''

4 
^ 

Íiscàtr7àçâo dâ .ontr..rtaÇão rcrá excrclda por um {rsral do (onI i1írs CcsBItado p.a sec ttar.r
rcspoilsavcl, ao qL,a comperrrâ iirmrÍ as dúvrdas que sur8iíem rro curso .la execuç;o do.ontrãto e dc

tudo Car; .,ôncia à 
^dmlnistíirção.

triraaçót s F saNçóts ÁDMrNtsrH^Ttv^5:

A d,s.rprinà rlã5 InkâÇões c sançõct edr rristrativas ap|cávc s no curso (là ircrlaçào c d,' ,.rl,.tlrç;o r
rqLrcla píev,sla no td,lal.

DtsPosrçÕÉs ÍtNAts:

1 A.lmrl. !c, pdía o .aso dos pli:ntõe5, para atendcr .ro rn'.(:ícsse oúbIcú, {argj hr]rá lã 'iÍeicr
' i .. 'p,op' ^' .'l ' J rê'"Lr ê'àÇ i.,,, \n r''rgd

2 i. )\!,r!r.c.sinlx'c(-rdo-,,ra5te{ril ir csl;o,ncluidoslodoscsrdrLron"s,q!rr!:.r.':'.rii '-f,ra: "!,,_ri,

S

C.rnr!c1.5 0r, dc Nlôio dc 2(125
!1

Ta€yàne cristina
5e.r-"tá!'iô Mullrcrpa de Saúdc

Tacyare ittaÍa

it2a25

r, l"d rui ô.xi.dcn,.
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GABINETE DO PREFEITO

Caravelas/BA 07 de l\.4aio de 2025

c;Íffi
\êL!E!

IL

DcLcrmino o encaminhamento dos presentcs autos ao Setor Contábil para que informe accrca da

exrstêncra ou não de disponibilidade orçamentária para fazer facc à desPesa solrcit3da, na hipótese

dc eventual celebração de contrato.

Poslcíorircntc a manifcs[ação Co Setor de Contab ltdade, exisündo a dispon]b hdddc Financcira

. riori,,o J Abcrlura dc Processc Adm nistrativo.

!1j ij ir.lr,nr 1ie, Õclcrrnrno a auluação deste sollcúação e scus clocu.lantos ailaros, co,,1 ancxôÇao

rlr, a.rDa, 2ara F rs dc formaliTação dc pÍocesso adnr n siraLvo.

arrr,prdas csias dctcrm ratõcs, icl-oTnem cs autos parê dcctsào adnrln cLraL;va o: m nha

aoIipatêna a.

DO AZEVEDÓ L]A COSi/\

Pieíe lc lllunicrpa

rN2 | /rr oê9'ooa) l'. ixJ rrtr.'Il,r.i.doF



. F.r1,.r,
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Municipal de Finanças (SFrlIl)

,

DEcLARAçÃo DE DtspoNtBtLtDADE FtNANcEtRA e oornçÃo

I Decl,irc, para os fins legais, cspecialmente do qLranto consta na Lei de

Rc,ponsrbrlrd,rcle Iisca, quo cxisr:cm recursos orcamcnt.irlo:, c financctrcs para o

,,ta'rd mcnto da dcspe:a dL- qiie trata este proces5.- rlc lnexigtbilrdadc aLraves dc

Crcd(]nciarnento, no valor estimado mensal de RS 200.000,00 (duzentos mil reais),

que será realizada exclüsivamente no exercicio de 2025, constancio do Plano

Plr.rrianual, da Lei de Diretrizcs Orçamentárias e da Lei cic Oíçamento Anual, nesta

úlümô na seguintc DoTAÇÃo OnÇauf rufÁnta e respcchvo saldo da rcferrda

dotaçào;

a3 030i 10 122 00c6 2121 33903900 - 15001002
c3 0301 l0 301 0c06 212e 33903900 - 15001002
c3 0301 10 3ú1 0006 2129 33903900 - 16000000
C.i il3úi 10 3C1 0006 2129 339039C0 - 16003110
.: t:r:í í! 33i .1c05 2i29 339039C0' 1ô003130

.!. r. :I;/ 11006 2130 33903900 160C3110' ..,I ,,Iji lrJcii 2:-10 3-'r90390c 16003130
... I rar l0 302 i)006 2 !30 33903900 - 16590000

7 Não ir.rvcrá iírpacto orçamentário-hnancctro em qualquer do! exercicios

irrÇ,rrentálios,!nanceiros seguintes porque despcsa üestc único excrcícto.

:-l O pagamcnro da despesa ocorrerá corn .ecurscs financcircs cio órlão

cor'.)pctente.

.1 
^ 

metodologia de cálculos levou se em conta cada um dos valore5 tolililados Íro

irnal

Caravelas 08 de Maio de 2025

Em on Guimarães Mota

Secrela í

t'f.
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AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DÂ LICITAÇAO

Caravelas/BA 0g de À,4alo de 2025

A ILMA. SRA,
ROSILENY ROCHA LACORTE
AGENTE DE coNTRATAÇÃo MUNIcIPAL

Senhora Agente de Contrataçáo,

Cum pridas as íorm alldades exigidas pela Lei n"14133/21'AUTORlZOaAgentedecontratação
e sua êquipe a proceder à lnstauração do processo de chamamento públlco para o

Credenciamento de pessoas luaídicas para realrzação de exames laboratorials e lmagem e

\- crcdencramenlo de Pessoas luaidrca e/ou física. para rcalzaçáo de consultas rnédlcas

rnéd cos de atenÇáo espec a1 zado e pÍocedrmêntos
de (sus) ínunic pa. em
de SaúCc sem vinc! o

PROCEDIMENTO

necessrdades da populaÇ5o buscando

.specra zadas proced mentos
a-.riania c.t oos para atend rnento aos usuárlos do slstemá únlco de saÚ

s.!s esiabe cc n entos própíos ou ndrcados pela Secrelaria MLrn crpal

el]rpreg atic o na modaltdade de rnexlgibilidade, rnclusrve que o

ADI\4INISTRAÍIVO seja devrdamente autuado protocolado e nLrmerado

JUSTIFICATIVÂ

O credcncianrento vsa atender às Cemandas da Secrelaria Munlcipal de SaÚde de Caravelas'

com foco na amplaÇão e quallflcação dos servlÇos oÍerecrdos à populaÇáo em conÍorm dade corn

as drretrizes estabelectdas pea legisação vlgente e as necessidades de saúde pÚbica do

muncpo

A busca por soluções eíclentês no âmbito da saúde é essencral para garant r oue os c dadãos de

Caravelas tenham acesso a cuidados médrcos de qualldade, abrangendo Llma âmpla gama de

sÊccraldades e proccdimentos alentro do contexto da saÚCe suplementar Assrm este estudo

! sa eribâsar o processo de coairataÇão consideÍando aspectos téc'rcos operac onals e legals

''-.J|Íl.3a3sseg!]rarqueaSentoadescontratadasatendaÍÍrcomcol..petêllcaeÍlcácaeóttca
a:! :x gá,'rc as da Secrelana de Saúde cora a m ssão de proÍrover a melhorla 'o:)l 

n'ra da saúde

pL,cllca no TJ'run cipio

o credenc amênto será realzado de acordo com critérios rigorosos que garanta.n a adequaÇão

dos presladores de servlços às especlflcldades locals e às

sempre a excelênc a no atend mento e a sustentabilldade

Atenciosamente

Prc';êrio do lvlun

DO AZEVEDO DA COS ÍA

rcípio de Caravelas 8À

os serv Ços prestados

:'Ir rl75r 6'<rr)/r.oo i! l..l rtu 
' 
0iÍ;odo krô Lrr.r.o, \'o, r-rilü
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Em: 13/0', ' "

AUroRlzAÇÃo
ABERÍURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Uase I ega Art 74. lnc so v Art 79, lnc so i da Letl4 133/2021

SOLICITANTE
Secrctaria: Sec etar a Munrcipal de Saúde
Responsável: Tacyane Crlstlna AIcànlara

^ssunto: 
ServrÇos À/1ed cos. Hospita ares e Laboratoriais

V.rlor Eslimedo licnsal: ÍiS 200 000 00 (Duzentos N/l lReais)

N." PROCESSO
091t2425

OAÍAt 1310512025

al is.. parr rcaização dc consultas médcas especalzadas procedlmentos med

OBJEIO A SER ADQUIRIDO OU CONTRATADO
.s . 

'o 
càs 04'ó t,lzaçáo oe e.áncs abordlo,ra s e ''nagcr e

,ri,ncnlcs ocontoógcos para atendrÍrenlo aos us
,,stêbc ac mertos propr os ot] nd câdos pe a Searctaíâ l\rLln

cÍedercrarncnto dc Pcssoas l. r a
cos dc atcnÇáo esPccra . r'1.

uários do sLslema Únlco de saúde (sus) munclpa enr s.

l

lc

un de úde

S

n

-DO AZÉVEIJO DA COSI A

TIPO
. Aquis. Bens/Mat. Consumo
. Prestação de Serviço

Execução dc Obrá

L ocaçào dc lmóvcl

rd@bde Cântf,iBcu o empÍegatlc,o
Se úde

112125

Tacyane
Secretá

Sol,c to da Secretana Muntcipal de FlnanÇas que r

que selam obedecrdos os trâmrtes legals

[] rr r:.: r)âra os Í i)s i-.9
r,]]êi'iar,cs rr i nsnceiros sL,f c entes p

ncra àe saldo orçameÍtáío e Íinancerro pa ,

Em: 13"05/202{

a..,llzada a parlr do exercrcio em v goT, constand
de O.Çamento Anuai nesta ÚitLma constando na
pagar.ento da despesa está na fonte identificada

Fonte de Recurso: " Próprio " Vinculad

Jose
Secretâr e Adm n straçác

DOTAÇÃo ORÇANTENTÁRlA anexo c) íecurso drsponi'rer ';ara
dotaÇão

o do Plêno PlunanUal da Le de Dlrctrl:.'s orÇamentár as e !â '

Em: I 3,/C5':lC:

ErÍ1: l3lil ::

ao atendrmenlo da solctação contda nesl'

a l\I u a

REC URSOS ORÇAM NTÁRros E FINANCEtRoS

a s espccralÍnent-'do quanlo consta na Lelde Responsabl|dade i :iJ'r qLle er siem Iii
aia o atendimento da despdsa de qlre tata o i'ir33nte procêsso tr'

n

Eme GuimaÍães Mota
SECR ÀBlA qE FINANÇtÀS

AUT IZAçÃO DO GE R

AJlonzo o procedrmento de todos os atos administr

AD

CON IRATAÇAO DIRETA

'Dispensâ
lnexrgibilidade

CÍedenciamento

LICITÁÇAO

Pregáo

ConcoÍÍência

. Diálogo ComPetitivo

FORMÂ iJL 
'-ORNfCIMEN 

i.
Entregâ Únicã

FEITO T/]UNICIPÀL

Vigôncia: 12 rncses

a., r(, J, !^ I rii r", f rrl
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Cára,eias (BA) 1,i oe maro de 2025

DrvrsÀo DE LrctrAÇÃo

N ESTA

REFERENTE: Elaboração de minuta do Editale Contrato Administratrvo de L'icitação para

atenCcr o Ir^ 097/2025

,/,.1.|]der.]c a Solicltaçáo da Secreiarla À,4Uniclpal dê SaÚde ccrn o ob]etVo prorltáro dc

a)rcdencramento dc pessoas juricllcas para realizaÇão de exames laboÍator ais e lmagern

e crcaleicramento de pessoas jurídica e/ou fÍsica, para rcalizaçáo de consLl tas médrcas

especralrzadas, procedlmentos médlcos de atenção especlalizado e procedimentos

odontologicos. para atendrmento aos usuários do srstema único de saÚde (sus) municipal

crn seus ãstabe lectmentos próprios ou tndicaclos pela Secretaria lvlun opal de SaÚde sem

vrncLrio empregatícto.

Sor,. tc cesta Dtvlsão de LlcitaÇão. q,le proceda a elaboraÇão de uma mrnilta de l.dlta ê Cont'ato

Aclm nrstratrvo. con[oame documentação anexa.

Atal]c]osamente

T O AZEVEDC Dê, COSIA

e rto ãc I\/l!nrcipio cle Caravelas llA



Seohor Consultor

Alencrosamente

É1,W iiEE
Y?-F

I
\_ .':ir;-: - r

Caravelas (BA) 19 de l,4aio de 2025

DEPARÍAMENTO DE CONSULTORIA JURíDICA DO MUNICiPIO

Encaminho a VSa. todo o processo reÍerente ao Processo AdminlstralNo 't' 09712025'

cnvrado pelo Diretor de Licitação, referente ao Credenclamento t1" OO7l2O25 pata

i.).edencramento de pessoas jurídica s pata rcaliaçáo de exames laboralcrlais e tma';''t tt

e credenciamento de pessoas juÍidica e/ou fisica, para rcalizaçào de consultas médicas

especralizadas, procedlmentos médicos de atenÇâo especializado e procedlmentos

c.lorio ógrcos. para atendimenlo aos usuárlos do sistema único de saúde (stls) mLlnlcipal'

, f seirs;st.lbcioclnÉlntos próprlos ou rndlcados pela Searetarla [Iun]c pa do Sa!'iie sern

,, ,.aJ o cr iireoalLc o Devlclarnelrte Íorrnallzadc até o Írornenlc para análrsc e parecer

Prefeiio dc Àlun

DO AZEVEDO Í)A COSTÀ

icípro de Caravelas 3A
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PAREcER JURÍDrco

Processo Administrativo: no 097/2025
CÍedenciamento no 007/2025
Base legal: Art. 79, I, da Lei n" 14.'13312021

lnteressado: Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

EMENTÂ: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI No 14 133/21.
CREDENCIAMENTo. CÍedenciamento de pessoas
jurídicâs para realizaçáo de exames laboratoriais e

imagem e credenciamento de pessoas jurídica e/ou física
para rcalizaçào de consultas médicas especializadas,
procedimentos médicos de atenção especializado e
procedimenlos odontológicos, para âtendimento aos
usuários do Sistema Único de SaÚde (SUS) municipal '
em seus estabelêcimentos próprios ou indicados pela

Secretaria Municipâl de Saúde, sem vínculo empregatício.
oBEDIÊNCIA AOS PARÂMETROS DA LEI FEDERAL

1 4.13312o2't. LEGALIDADÉ DA coNTRATAÇÃo.

I. RELATÓRIO

Trata-se de solicitaÉo de parecer juridico, encaminhada à Procuradoria

Jurídica Municipal, na qual requeÍ análise jurídica da legalidadê do processo

administrativo que objetiva o credenciamenlo de pessoas jurídicas para

rcalizaçáo de exames laboÍatoriâis e imagem e credenciâmento de pessoas

jurídica e/ou física pâra realizâçào de consultas médicas especializadas'

procedimentos médicos de atenção especializado e. procedimentos

odontológicos, para atendimento âos usuários do Sistema Único de Saúde (

SUS ) municipal, em seus estabelecimentos próprios ou indicados pela

Secretaria Muntcipal de Saúde, sem vínculo empregatício' por meio de

credenciamento. nos termos do art 79, l, da Lei n' 14.13312021.

O processo administrativo veio instruído com: documenlo de

formalização da demanda; oÍício oriundo da SMS com solicitação ao CheÍe do

Executivo para contrataçáo de empresa para pÍestação de serviços médicosi

minuta do edital. dentre outros.

A matéria é c:azida à apÍeciaçáo jurídica para cumprimento do § 4'' do

artigo 53, da Lei de Licitações e Contratos Adminislrativos (Lei'14 13312021)'

É o que bastâ relatar

II. FUNDAMENTAçÃO

CNPJ: 13.761.639/0001 19 lÉnd.RuâBâ,ãodÔRlosranco,Nr65,Cênlro Caravêlae BA-ctP459000()o



. âll- !*{Eüf§
Nos termos da Constituição Federal de 1988, a licitaçáo é prevista como

regra geral para a contrâtação de obras, serviços, compras e alienaÇóes pelo
Poder Público, com o objetivo de resguardar princípios administrativos
fundamentais, tâis como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Tal exigência visa assegurâr a isonomia entre os concorrentes e a

obtenção da proposta mâis vantajosa parâ a Administração. Nesse sentido, o
artigo 37, inciso )«1, da CaÍta Magna assim dispõe:

AÉ.37. A admrnistraçào pública diretâ e indÍete de qualquer dos
Poderês da ljniáo, dos Estados, do Oistrito Federal e dos Municípios
obedêcerá aos principios de legalidacte, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte

(...)
XXI - Íêssalvados oE câsos esPêciflcados na lêgi8lação, as
obras, sêÍviçoB, compÍaô e eliênaçóeÊ serão contratadoa
mediantê proc66so dê licitação que assegure igualdade de
condlçõês a todos os concorrênles, com cláusulas que
êstabêleçam obrigaçóêB dê pagamento, manlidâs âs condições
efelivas da propostia, nos termos da lêi, o quâl somente permitirá as
exigências de qualiíicáçáo técnica e económica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obíigaçóes.

Por ser exceÉo, o âfastâmento do dever de licitar deve ser acolhido

pela administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham

respaldo legal, sob pena de desviíuamento do mandamento constitucional.

Dentre as hipóteses excepcionais previstas na legislação' inclui-se o

credenciamento, prêvisto no at1. 79, da Lei n' 14.133121' como um

procedimento auxiliar das licitações e contralaçoes públicas, destinado a

permitir que a Administraçâo Pública selêcione, de forma isonômica e não

exclusiva, interessados que atendam aos requisitos previamente estabelecidos

para prestar serviços ou fornecêr bens quando convocados, ,, verbis;

An. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hiPóteses

de contíatação:
| - paralela e não excludentê: câso em que é viávele vantaiosa pâra a

Admrnistração a rcalização de contÍataçóes simuilâneas em

condiçóes padronizadas;

ll - com seleÉo a critéío dê tercetos: cáso em que a seleçáo do

contÍatado eslá e caÍgo do beneíiciário dtelo da pÍestaÉo;

llt - em mercãdos fluidos: câso em que e flutuâçáo constante do valoÍ

da prestação e das condiçõ€s de contrataÉo invrabiliza a seleÉo dê

agente por meio de processo de licitaçéo.

Parágrafo único. Os pÍocedimentos de cÍedênclamênto sêráo

definidos em regulamenlo, observadas as seguinles regrâsl

| - a AdministraÉo dêveíá divulgâr e manter à disposição do público

em sítio eletrônico ofcial. edilal de chamamento de interessados, de

modo a permitir o cadastramento Permanente de novos inleressados;

:
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ll - na hipólese do inciso I do capuldesle artigo, quÉndo o objeto náo
permitií a contrataçáo imêdiatra e simultànea de todos os
credenciados, dêverão ser adotâdos critérios objetivos de distribuição
da demanda;
lll - o edital de chamamento dê inleíessados deverá prever as
condiçôês padronizadas de contratação e, nas hipóleses dos incisos I

e ll do capul deste arligo, deverá definir o vator da contrataÉo;
lV - na hipótese do rnciso lll do capul deste aítigo, a Administração
deverá regislrar as colaçôes de mercado vigentes no momenlo da
contralaçáo;
V ' não seíá permitido o comelimento a terceims do obieto conÍatiado
sem âulorizâÉo expressa da Adminiskação,
Vl - será admitida a denúncia por quâlquer das partes nos prazos
fixados no edital.

Nesse contexto, o credenciamento se caracteriza como uma forma de
contrataçáo direta baseada na inviabilidade de competição, uma vez que todos
os interessados que pÍeencham os requisitos do edital podem ser habilitados
para prestar os serviços ou fornecer os bens, sem limitação do número de
participantes. Tal modelo busca âtênder ao inleresse público, garantindo ampla
participação dos interessados e evitando possíveis pÍejuízos decorrentes da
restrição indevida de fornecedores.

No caso em análise, pretende-se rcalizar o credenciamento para a(o)
credenciamento de pessoas juridicas pâra realização de exames laboratoriais e

imagem e credenciamento de pessoas jurídica e/ou Íísica para realização de

consultas médicas especializadas, procedimentos médicos de atenção

especializâdo e procedimentos odontológicos, para âtendimento aos usuários

do Sistema Único de Saúde (SUS) municipâl , em seus estabelecimentos
próprios ou indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem vínculo

empregatício, conforme solicitação anexa ao processo, observando-se os

princípios e diretrizes estâbelecidos na legislação vigente, especialmente os

requisitos deÍinidos no editalde chamamento público.

A necessidade da contrataÉo pela Secretaria Municipal de Saúde

decorre da crescente demanda reprimida no Sislema Único de Saúde (SUS),

evidenciada pelo acúmulo de consultas e procedimentos pendentes, bem como
pela diÍiculdade na conlratação de profissionais de saúde por meio de concurso
público para suprir essas necessidades especíÍicas. Essa realidadê impóe à
Administração Pública a adoçáo de medidas eficientes para gãrantir a

continuidade e a ampliação do atendimento à populaÉo.

Diante desse contexto, justifica-se a adoção do credenciamento como

modalidade de contrataçáo, nos termos do art. 79, inciso l, da Lei no

14.13312021, dada a inviabilidade de competiçáo pâra os seÍviços a serem

prestados. Ressalta-se que a remuneração dos profissionais credenciadôs Íoi

preyiamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS), garantindo

trânsparência e regularidade ao procedimento
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Diante do exposto, veriÍlca-se que o procedimento de credenciamento
em tela atende aos requisitos estabelecidos pela Lei no 14.13312021, em
especial ao drsposto no art. 79, inciso l, que autoriza a contratação de forma
paralela e não excludenle, quando viávêl e vanlajosa para a Administração.

Assim, atendidos os pressupostos legais, a AdministraÇáo poderá

formalizar a contrataÇão, por meio de credenciamento, nos termos do art. 79,

inciso l, dâ Lei n' 14.13312021. Dessa forma, remmenda-se a adoÉo das
providências administrativas necessárias para â regular tramitação e
formâlização do contÍato, garantindo a plena legalidade e segurança jurídica dô
procedimento.

Ademais, frisa-se que o presente parecêr limita-se à análise estritamente
jurídica da questão, não cabendo a esta assessoria jurídica ingrêssar no mérito

administrativo dos atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, S.M.J.

Submeto à douta consideraçáo supêrior.

Caravelas/BA, em 19 de maio d e^2025

s
Ponaia 001

ANÂ RAQUEL CASTRO BONIN
Assessora Juridica

Asses§ora Juridica
Potlaia 03/2025

02/2025

RODRYGO IRA PEREIRA
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INEXIGIBILIDADE N' 034i2025

PROCESSO ADMINISTRATIVC N" 097/2025

CREDENCIAMENÍO N' OO7l2025

RAÍIFICAÇAO

RATIFICO o prcsenle termo cle loexr0ibliidade n" 034 2025 piji. (i!c surla os sírlrs lLrrídrcos
,r allars eíertos O contÍalo dcverá ler valor estimado toüa .ra com basc xos precos

apresontaaios na cotaçáo realizado pcio setor de compras seir(io parle lntcgranlc do Anexo I

do t. drtal de Cr.'dencramento 007/2025

CBJEiO: (]ÍiI DENCIAi\lEi.JI () DE PESSOAS JURÍDICAS PARA tlEAI I7'TCÂO DE

t XAí1,]i S i-l\BORATORIA]S E II.TIAGEÍU E CREDENCIAI\,1ENI O DE PESSOAI JI.]RiDICA

I /OI.,; FÍSICA. I'ARA RFAL IZAÇÀO DE CONSULTAS I\iIEDICAS É!]PF C I/TLIZADAS,

I)ROCEDII\,4EN-TOS I\íELiCOS DÉ ATENÇÀO ESPECiAI IZADC F PRCCTDIIIFNTOS

ODOI:I'Ti i]CiCOS, PARA ATENDIMENTO ACS USUÁRIOS DO :'',ISIFIVI/\ i]NI',C DE

SA[.lt)l ii]US) MLJNICIPAL, Etu] SEUS ESI AUELECIIvIENI OS PFOPÍllOÍi Cll
,NDrí.,,i1,'j. Ê -l /, SECREIARTA lltUNlClPAl DI 1:rlLiDI SI .r \,i\'-ULo
i i/ii']l. j./ I i)lO

,l-:j'iir,"il :. a i.LCAL: ilrL. ()', iNcrs.r )l1 ,, Art. 74 L ' . 
^' 

,7

VIGENCIA: 1 2(doze) n'reses

i,'lr'l Cii--, , Í-1. -rtelas. i-stadr. da Bahra, em 22 de n'.io í1.:2025

I Lil r.",tE\ri La .-.i a.ar: i-
..Loa :"rr., . r: ''

L-nJ, 1r/r L.!,r|rj r., riroooron,rn'J N"ô(,.J,Ú.
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Caravelas MUNICIPb

Licilações
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RATTFTCO () prcscnl.r rcírro de lncxLgbldade r'O34l?425 parJ qlro suÍla os si,us

t! .|L()s c .gars ctc tos O cootÍllo Llcvqà l,ir v:l,r f\]nÚ,h Ô'rr,..lÔ rx)m l).s(r .os
oreÇcs aprcsc.r€dos na âta oo cofselho úl i/ândo conro pararrrelro a tabcls sus s. rdo

pàdc ,rtegrlrnte dôAncxo ldo Ed,la dc CredcncLamenlo 007/202s

RArFrcaÇÃo

FUNoAMENÍo LEGAL: ar1 ôc incrso xl lll,Arl.74 lV eArl.791 da Lo Fellcâ 14134)121

vicÉNCtA r2(cio7e).ir()scs

I'iuN (il?lO Carave as Eslr.lo ca 8ah,a. em 22 de rna o dc 202s

OBJEÍO: CREDENCIAIúENTO DE PESSOAS JURIDCAS PAR^ REALIZAÇAO DE

L XAtút:S LABOII^TOltlAlS I IÍ\.,lAGEI\4 E Cllf DENCIAIVIENTO DE Pf SSOAS JUR l) CA
...,. riÕ'CA. p^RA <,4../AÇ^o Lrr (or\sul _aS 

\,11 Jlr Á\ lstr ,.l^., . n^c
PIIoCED [,1ENToS N4ED]COS DÉ ATENÇÀO ESPECIAL ITADO F PROCEDIMENTOS,,\,\IOI OU'COS OARAA-T\DIVT\IO OS USUARIOS DO 5IS IMA.\{O 'I
SAÚDE {SUS) I\,4UNIC]PAL. EN4 SEUS ESTABELECIIüfNTOS PRÓPIiIOS OU

rNDlc^Dos PELA sEcRETARtA I\,4uNtctpAL DE SAÚDE sEt"l vlNCULo
EN4PREGATicto

INEXIGIBILIDADE N" 034/2025

PROCESSO AOMtNISTRATIVO N' 097/2025

CREOENCIAMENTO NO OO7/2025

^DAUiO 
ROI'lÁLDO AZEVEDo uA COST."

PÍêr? io clo l,4unrcíp,o de Cãíave!as _ 8A

CERÍII.ICAÇÁ.J I]IGi I ÂL MIY3NUIZQJYXODVI]ItIKVGN,4D

Esla cdrçáo en.-ontra-se no s te oticlal 'rp!'r4 
ê'rr
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EDITÁL DE CHAMADA PúBLIcA/cREDENCIAMENTo Ne 007/2025

INEXIGIBILIDADE Ng 034/2025
PROCESSO ADMINtSTRATIVO N" 097l2025
cREDENCTAMENTo DE sERvlços MÉDIcos

Torna-se público que o O MUNICíP|O DE CARAVELAS, pessoa juridrca de direito

público interno, CNPJ n" 13.761 689/0001-19, com sede na Rua Barão do Rio BÍanco,

65, centro, Caravela, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito

lrunrcipal, Sr. Adauto Ronaldo Azevedo Da Costâ, brasileiro' divorciado, advogado'

residente e domiciliado nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO

MUNTCÍPlO DE CARAVELAS, inscrito no cNPJ/MF sob n' ',l 1 .480.871i 000',1-76, neste

ato, representado pela Secretáía de SaÚde e Gestora do FMS, SÍ." Tacyane Cristina

Alcantara, por intermédio da Comissão Especial de Credenciamento Agênte de

Contrataçáo e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n'010/2025, que obedecerá

às disposiçóes do Artigo 74, Caput, da Lei Federal n" 14.'133, de 01 de Abril de 2021 e

suas alteraÇóes, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alteraçóes,

Ler ComplementaÍ 147 , de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementâr '155, dê 27 de

Outubro de 2O'16 subsidlaíiamente e demals legislação aplicável e ainda de acordo

com as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos e na Minuta de Contrato,

culos termos, rgualmente, o integram.

1.'l- O presente Edital tem como objeto/serviço o "CREDENCIAMENTO OE PESSOAS

JURiDTCAS PARA REALIZAçÃo oE EXAMES LABoRAToRIAIS E IMAGEM E

cREDENctAMENTo DE PEssoAs JURiDIcA E/ou FÍslcA, PARA REALIZAçÃo

DE coNsuLTAs irÉotcAs EsPEclALlzADAs, PRocEDIMENToS MÉDlcos DE

AÍENÇÃo EspEclaLtzaDo É PRoGEDIMENToS oDoNToLoclcos, PARA

lrelótueHro Aos usuÁRlos Do stsÍEMA úNlco DE sAÚDE (sus)

MUNrcrpAL, EM sEUS ESTABELEcIMENToS PRÓPRlos ou lNDlcADos PELA

sEcRETARTa MUNIC|PAL DE SAÚDE, sEM viNcuLo EMPRÉGATiclo', com as

caíacterísticas descritas no Termo de Refeíência

1.2- As despesas deconentes da execução do píesente credenciamento correrão por

conta das dotaçóês orçamentárias especillcas prevista no orçamenlo do exercicio de

2025. conforme classificação abaixo:

1.2.1. A despesa decorrente desta contíalação correrá por conta de recuÍsos pÍóprios

do orçamento do municipio, na seguinte dotação:

03 o3o1 10.122.0006.2127 33903900 - 1500',!002

03 o3o1 10.301.0006.2129 33903900 - 15001002
03 o3o1 10.301 .0006.2129 33903900 - 16000000
03 o3o'1 10.301.0006 2129 33903900 -',l6003',110
03 o3o1 10.301 .0006.2129 33903900 - 16003',130

o3 o3o1 '10.302.0006.2130 33903900 - 160031',10

03 o3o1 10.302.0006.2130 33903900 - 16003130
03 o3o1 10.302.0006.2130 33903900 - 16590000
03 o3o1 10.301.0006.2.141 33903900 - 16000000

2 - Do PEDtDo DE lNScRlçÃo
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2.1- Pa]a elaboÂçào da sua proposta o licdante deverá considêrar a especificaçáo do

rtem, inclusive quanto à unidade de mêdida, contida nestê Termo dê Referênciâ do

Edital do Credencramento no 007/2025.

2.2- Os rnteressados poderáo pleitear o seu credênciamento conforme item 2'1

preenchendo no anexo ll o seu interesse

2 3- O CREDENCIAOO será re§ponsável pelo§ atendimenlos conÍorme escala da

Secretaria de Saúde do Município de CAFTAVELAS - BA

mail crede ôiâmento@ íevelas.ba. oov br ou ltcitacao@caravelas ba.9ov.bí

2 4 As inscriçóes ficarão abertas por um periodo de 12 (doze) meses contados a pârtir

da data da primeira publicaçã0, podendo ser contralados novos profissionais de

saúde, na jigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas no

a""ao, 
"oniorr" 

n"cessidade, disponibilidade Íinanceira e orçamentária dã

Administíação MuniclPal

2.5 Este Editatserá divulgado alravés de extrato pubÍcado no Diário OÍicialdo Municipio

através do site oficial da Prefeitura sitei www.caravelas ba'gov br

2.6 - Mensalmente será rêalizada a divulgação dos resultados reÍerentês aos

inleressados aptos à conkatação no Diário Oficial do i'Iunicípio (D O'ií)' caso ocorra'

2.7 - Outros esclarecimentos ou consultas ao Edital poderáo ser obtidos através do e-

2.8-Oatendimentodocontraladocontemplaráaexecuçáodasatividadeseserviços
necessários à prestâÉo da assistência à saúde com qualidade aos beneÍiciários'

3. DO PRAZO, VALIDADE E PARÍICIPAÇÃO.

3.1 Este edital obedecerá aos seguintes prazos e validades:

a) prazo de inscriçóes: 12 (doze) meses contados a partir da data da primeira

pubÍcação deste edital.
t, i"fiO"Oé do credenciamento 12 (doze) meses' prorrogável' a cntério exclusivo-' ;; ;ô;r;jd;iJ; con,éniência àa Administração Municipal' por isual peííodo

."aãnt", manutenção da documentâção relacionada' pelo prazo máximo

nunca superior a 60 (sessenta meses)

3.2 PodeÍão particlpar do procedimento de credenciãmento todas as pessoas físicas

e/ou lurídicas que militem no ramo pertinente âo objeto descÍito'

3.3 E vedada a participaçáo de pessoas fisicas e/ou jurídicas que:

não atendam às condiçôes e exigências contidas no presente Edital;

ià"lrãã 
""rilJ" 

iàst,iào"s a" -qualqtrer natureza resullantes de contratos

il;;;" 
-;;; 

a Aáministraçáo Públtca, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da PUnição;
Iiori.rionris 

"rr" ""rqá 
horáíia seja incompativel com o seNiço a ser executado

ãue esteiam cóm o ãrreito de licitar e contralar com a Adminlstraçao t'uolrcâ

suspensó ou por esta tenham sido declaradas inldóneas

a
b

c)
d)

4 - DA ÉNTREGA DO ÉNVELOPE
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4 'l O envelope contendo o Requerimenlo de lnscíiçáo e a documentação necessária à

análise do crêdencramento do interessado deverá ser indevassável' hermeticâmênte

Íechado e entregue à Comissáo Especial de Credenciamento, na íorma previslâ nêste

Edital, conforme endereço e horáno abaixo especiÍicados:

a) local de entrega dos envelopes e realização do credenciamento: Setor de

Contratos da Piefeitura Municipal de Carâvelas - BA Situada a Rua Berão do

Rio Branco, n'65 - Centro de Caravelas-BA - CÉP 45900-000

b) horáÍio para enlrega dos envelopes: em dias úteis, das 08h00min às 14h00mini

4.2 O envelope poderá também ser encaminhado pelos correios para o mesmo

endereço especiÍicado no item 4.1

4 3 O envelope deverá ainda indicar em sua parte exteína e Írontat os seguintes dizeres:

PREFEITURA i/luNICIPAL OE CARÁVELAS/BA

À coMlssÁo ESpECIAL DE cRÉDENclAirENTo

CREDENCIAMENTO N" OO7/2025

PESSOAS FiSICAS FJOU JURIDICAS: nome da empresa ou proflssional rnleíessádo'

ENDEREÇO:

CIDADE.

4.4- A PREFEITURÂ não se responsabilizará pelo envelope entregue em datas' locais

e horáÍios distintos daqueles indrcados e deÍnidos neste Édital

5 - coNDtçoEs DE PARTICIPAçÃO:

5.1- Poderáo participa. deste credenciamento as empresas interessadas:

a)- Cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto dâ licitaçáo/credenciâmento'

conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos;

b)- Regularmente estabelecidas no País e que sâtisfaçam integralmente as condiçóes

deste edilale
seus anexos;

5.2- Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente

licitaçáo/credenciamento das empresas lnleressadas:

a)- Que não atendam às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

b)- Estrangeiros que náo tenham repÍesentaçáo legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder adminislrativa ou judlcialmente;

c)- Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no Artigo 14 ' 
da Lei no 14j3312021

d)- Que estejam sob regime de concordata recuperaçâo judicial ou sob decretação de

aNPl 13 761.639/0001 19 | End. Rua Baráodo Rro sranco, Nq 65' CÊ'tro I caràvelas sa - cEP 4590e0o0
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falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial sob concurso de

credores, em dissoluçáo ou em liquldação.

e)- Oue êstejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a foíma de constituiçáo;

5.2.1- Sáo condiçóes para credenciamento dos proflssionais:

a)- Estar inscrito perante o respectivo Conselho de classe;

b)- Não possuir antecedentes criminais, achândo-se no pleno exercício de seus

direitos civis e políticos;

cNPl 11.7616a9/O@119 | End. Rua Baràodo Rio BÍrnco, Nq 65, CÊntro I C',Évelas-BA CEP Á59OC0oo

5.3- A medida que os interessados apresentem sua documentação' e por conseguinte

sua proposta de adesão ao credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe

de apoio se Íeuniráo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

Protocolizaçáo do(s) envelope(s) petos intêressados, para análise dos documentos e

dês propostas e após decidirá, fundamentâdamente lavrando-se a respectiva ata' pelo

deferimento ou pelo indeferimento da proposta de credenciamento' Para cada

CREDENCIADO será fiÍmado o Termo de Credenciamento enke o CREDENCIADO e

o ordenador de despesa, que será juntado nos autos deste procedimento' como

instrumento de autorização e ratificaçáo pela Autoridade Superior, conforme AÍligo 72

Vlll da Lei 14.13312021.

5.4- O Termo de Credenciamento terá vigência limitada à vigência do Editâl de

Credenciamento.

5.5- Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para o item a quântidade

dê serviÇos será dNidida/rateada entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais

5.6- Porquanto a inviabilidade de competiçáo conÍgura-§e pelo lato de a Administração

dispor-se a contratar todos os que tiverem inlêresse e que satisÍaçam as condlções por

ela estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e nâo excludentes isto é'

quando a soluçáo da necessidade púbhca demanda a contratação concomitente ou

sucessiva de todos os paítrculares que preencherem os requisitos previamente Íixados'

havendo número maior de CREDENCIADOS em relaÉo à quantidade de serviços a

serem solicitados, a seleção será felta pela ordem cronológica de credenciamento' entre

todos os CREDENCIADOS.

5 7- Os servtços seráo soltcitados pela Secretaria L/tunicipal requisitante, e a contrâtaçáo

dos CREDENCIADOS será realizada mediante "ordem cronológica de credenciamento"'

em razão da inviabilidade de competiçáo, â flm de que se proceda a contratação através

da assinatura de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14 13312021'

5 7 1- Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços

devrdamente solicitado§, quando este CREDENCIADO Íor o primeiro posicionado da

lista, será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO

anterior para a posição Ílnal da lista de CREDENCIADOS, desdê que a solicitaÇão ao

referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superjoí a 05 (cinco) dias Úteis da
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data em que serão realizados ou terão início os serviços.

5.7.2- Caso a solicrtação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lrsta de

CREDENCIADOS seja feita em prazo iníerior ao estabelecido no item anterior ê este

CREDENCIADO não tenha disponibilidade parc a prestaçáo dos serviços solicrtados'

este dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordêm de

classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e sêrá o

próximo a ser selecionado nâ reíerida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de

CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os demais, sucessivamentê'

5.8- A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado

visando âdequar o seNiço às condiçóes de execução píevistas pelo Município

6 - DA HABTL|TAçÃo

6.1- Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua píoposta

em papel timbrado do proponenle, datilografada/digitada de forma legível sem

emendâs, rasuras ou entrelinhas, devidamênte datada e âssinada pelo represêntânte

legal da entidade, devendo conter (Anexo ll):

a)- CNPJ, a razão ou denominaçáo social, endereço, telefones e "e-mall" utilizados;

b)- O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias'

contados a partir da datâ da entrega da documentação, podendo oÍerecer prazo

supenor

ObseNaçáo 1: O preÇo referido no objeto é considerado completo e abrange todos os

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições Ílscais e para ílscais)'

foÍnecimento de mão de obra especializada, leis sociais e trabalhistas' administraÇáo'

lucros.

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamenlo do piso salâriâl

dâ(s) caiegoria(s) bem como adicionais de insalubridade, periculosidâde' edicional

noturno assim como outÍos pagamentos decorrentes da lêgislaçáo e dissídios da

calegoí4. quando o tlpo de atividade assim o exigir

6.2- Declarar total concordânciâ com as condiçôes estabelecidas neste edital' inclusive

com os valoÍes e instruÉes constantes na Tabela presente no termo de reÍerencla deste

edital.

6.2 1- Conter relação do profissional, constando o nÚmero e registro do mesmo no

conselho de classe regional respectivo e na especialidade (quando for o caso);

6.2.2- lndicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédtto dos

pagamentos;

6.2.3- Ser datada e assinada pelo representante legal;

cNPl:13 761689/o001 19 | End. Ruã BârãodoRo sÍánco, Ne 65, centro caÍavelas-BÂ cEP4s9o0 0oo
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6.2.4- A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o

eslabelecido neste Edital será considerada lnepto, podendo o interessâdo apresentar

novo requerimento livre das causas que ensejaram sua inépcia.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO:

cNPir 13761639/000119 | End. Ruã BaráodoRo sÍanco Ne65,C'ntro I caÍavelas-BA cEP 459'lÍl0m
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7.'1. Os documentos necessários ao credenclamenlo deverão ser apresentados em

ongrnal ou por qualquer processo de cópia autentlcada por cartóno competente ou por

servidor da administração pÚblica municipal (Comissáo de LicitaÉo) mediante

apresentaçáo do originalou assinados digitatmente desde que possam ser averiguados

no momenlo da análise pela comissáo.

7 1 1- O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados: Modelo de

Apresenlaçáo da Proposta de Adesão, conforme modelo anexo ll'

7 1.2 - Do inleressado em se credenciar para prestação de serviços na área dê sâúde

da PreleituÍa Municipal de Caravelas - BA será exigida, para flns de participaÇão a

apresenlação dos §eguintes documentos:

PEssoA JURíDtcA

a) Registro comercial. no câso de empresa Indivldual,

bi Ato-constitutivo, estâtuto ou contrato socral em vigor, devidamenle Íegistrado na
-'.luntàco.erciar,emsetratandodesociedadescomerciais(contratoSocialcom

todas as Alteraçóes Contratuals ou Contreto social consolidado);

c) ôáiurántos ad eleiçáo dos atuais administradores, tratando-se de sociedades-' 
ãor. ãioái, 

""o.panhados 
da documentaçâo mencionada na línea "b"' deste

subitem;
O) Áiá ààn"titrtiro aevidamente registrado no Carlório de Registro Civil de Pessoâs

Jurídicas tratando-se de sociedides civts, acompanhado de prova da diretoria

em exercício;

") 
õ""i"to á" autorjzâçáo e ato de regislro ou autoÍizaçáo para funcionâmento

expedido pelo órgáo competenle, tralando-se de empresa ou sociedade

ésirangeira em Íunãionamento no pais, quando a atividade assim o exigir'

0 Cédula de ldentidade e CPF dos Sócios.

7.2 Oocumentos Relativos à Regularidade liscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionai da Pessoa Juridica do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
ut pãva oê Regularidade Íiscal de todos os tnbutos federais' inclusive
' 

conkibuiçóes pievidenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no

á-o,tó áa Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento

aoertidões Negativas na forma prevista na Portana MF 358, de 05 de sêtembro
Àô rôíá\'

.t Ér"* a! reqularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-' 
trérsiLr.nÉ"i0" pela caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n'8036

de 11 de maio de 1990;
Ot ÉLr" àá t"óur"rlOade com a Fazenda Estadual (Certidáo de Tributos.Estaduais)-' 

emilido pelo- órgão competente da localidade de domicilio ou sede da empresa

orooonente na forma da Lei,
e1 irova de regularidade com a Fazenda Municipal onde Íor sediada a.empresa'-' 

.ediãnt" api""enlação de certidões negativas de competência Municipal;
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Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas' CNDT, ou Positiva com efeito de

Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.o 12.440' de O7lO7l2O11 Pata

finJ de habilitaçáo, será considerada a CNDT mais atualizada, confome
entendimento do Tribunal Superior do Trabalho-TST.
Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade emitida pelo

Conselho Nacional de Justiça;
Certidão Negativa de Licitantes lnidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da

Uniãol
Comprovação de localizaçáo das instalaçôes onde serão desempenhados os

serviços, mediante a apre;entaçáo de Alvará de Funcionamento expedido pelo

lrunicipio cuia sede esteja localizada, exceto para os casos em que os servlços

forem prestados nas unidades de saúde do Município;

Alvará expedido pela Vigilânctâ Sanrtária, em nome do estabelecimento

mencionado.

7.3. Documentos Relativos à QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência expedrda pelo distribuidor da sede d.a -pessoa
luridica, ou de execuçáo patrimoniâ1, expedrda no domicillo da pessoâ tlslca' que

esteja àentro do prázo de validade expres§o na própria certidáo Caso não

houúer prazo Ílxado, a validade minima de 90 (noventa) dias

7.4 OUALIFICAçÃO TÉCNlCA.

a) Declaração, Anexo lll deste Edital, de que não possui em seu quadro de pessoal

atuandoem trabalho noturno, perigoso ou insalubre mênoíes de 18 anos ou a

,""ii.rçaá à" qr"rqr"r trabalÂo poi menores de 16 anos, salvo na condiçáo de

aprendiz, na forma da lei; ,
b) irova de que a empresa náo se acha declarada inidônea para licitar e contratar
' co. o pod"r público, ou suspensa de licitaí ou conlratar com o Munrcipio de

Càraveias-BA (Certidão Negativa de Licitântes tnidôneos) emitida pelo Tíibunal

de Contas dâ União;

"l 
ÉLrã oà que a empresa não se acha no cadastro Nacional de condenaÇões-' 
civeL (Cdrtioao Nãgatrva de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade)

ol ôopia oá iegi"tto proflssional do responsável técnico da emprêsa' junto cRM da

íespectiva unidade da Íederaçáo a qualfunciona:

e) Oeclaraçáo de Acumulação de Caígos (anexo !1'

0

s)

h)

i)

i)

7 5 A documentação completa deverá seí píotocollzada nos termos do item 4 deste

edital.

PESSOA FiSICA

7.6 HABILITAçÃO JURíDICA

a)
b)
c)
d)
e)

0
s)

Cópia da Cédula de ldentidade;
Cópia do CPF;
Comorovante de Regularidade com a iustrÇa Eleitoral:

Reoularidade de déútos com a Fâzenda Munrcipal sede da licitânte' .-
Pro-va de Regulândade para com â Fazenda Federal Divida Ativa da untao:

Prova de Reãularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital:

C"rt'üa" fl"ri"t*á o" fieuito" Trabalhrstas - cNoT, ou Positiva com efeito de

úãt"tiuà, 
"ã "r.parento 

ao disposto na L ei n o 12'440' de 0710712011'

cNPi 13.761639/000119 End. Ruà Barão do R'o BÍãn'o, Ne 65, centÍo cãâveas-BA_cEP4590G@o



'.7& LF'§

7.7. ouALrFrcaÇÃorÉcNlcA

a) Cópia da comprovação de inscrição e quitaçáo no conselho competente;

b) Declaraçáo, Anexo llldeste Edital, de que náo po§suiem seu quadro-de pessoal,

atuândo em trabalho noturno, perigoso ou insalub.e menores de 18 anos ou a

realização de qualquer tíabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, na forma da lei;
c) irova de que a pessoa íísica não se acha declarada inidônea para licitâr ê

contratar com o poder público, ou suspensa de licitar ou contrataÍ com o
Município de Caravelas-BA (Ceítidão Negativa de Licitântes lnidôneos) emitida

pelo Tribunalde Contas da Uniáo;
d; i,rova de que a pessoa física não se acha no Cadastro Nacional de' 

Condenações Civeis (Certidáo Negativa de lmprobidade Administraliva e

lnelegibilidade) emitrda pelo Conselho Nacional de Jusliça;

e) Declaração de Acumulação de Cargos (anexo lV).

7.7.1. Declaraçáo de que está cienle e concorda com as condiçôes contidas neste Edital

ê seus anexos. bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo

deíinidos no reíerido documenlo, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação

das sançóes cabiveis; (conforme modelo anexo l\0;

7 .7 2- OeclaÍaçáo de cumprimento das exigênclas de íeserva de cargos para pessoâ

com deíiciência e para reabilitado da Previdência Sociel' previstas em lei e em oukas

normas especlÍlcas, nos tBrmos lnciso lV, do Artigo 63, da Lei n' 14 '13312021.' (conlotne

modelo anexo lV);

7.7.3- DeclaÍaçáo de que as propostas econômicas compÍeendem a lntegralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstltuiÇáo Federal'

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais nas convençóes coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas nos

termos do §1o do Artigo 63, da Lei n. 14.33312021: (conforme modelo anexo l\4;

7 -7.4- Oeclataçáo da própria empresa de que náo possui em seu quadro de pessoal e

societário, servidor públlco do Poder Executivo À/unicipal exercendo funções de

gerência ou administração, conforme Artigo 1o, inciso X, da Lel Complementar Estedual

no o4l1990, ou servidordo Ôrgão/Entidade contratanle em qualqueríunção, nos termos

do Artigo 9', § 1o, da Lei Federal no 14.133120211(conforme modelo anexo l\4;

77.5- OeclaraçÀo de que não há sançóes vigentes que legalmente proíbâm a

participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; (conforme

modelo anexo lV);

7.7.6- Declaração para fins do disposto no lnciso Vl, Artigo 68, da Lei no 14'133/2021'

que náo possui em seu quadro dê pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho

salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do lnciso XXXlll' do

Artigo 7", da Constituição Federal; (conforme modelo anexo lV)

cNPl.13 761.6€9/0()01-19 End. Fuã 8e/áo do RD Bran.o, N! 65, Cento I Caíàv€la5-BÀ_CEP45900Ot)o
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7.7 7- Declaração de que náo possui em sua cadeia produtiva, empregados executando

tÍabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV do Artigolo

e no lnciso lll, do Anigo 5", da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso Vl'

da Lei n'14.133/2021 (conforme modelo anexo lV);

7.7.8- Declaraçáo de que é ME, EPP ou irEl e não se encontra em nenhumâ das

situaçóes do § 4", Artigo 3o, da Lei Complementar Federal no 12312006 e está apto a

usufruir do krl"."nto estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal no

123/2006; (conforme modelo anexo V);

7.7.9- Declaração de que no ano-calendário de realizaÇão deste credenciamento os

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Públice náo

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte, nos termos do Arttgo 40, § 2o, da Lei no '!4 133/2021; (ÇÔnforme

modelo anexo V);

7.8- A veriílcação pelo Município nos sitios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades

emissores de certrdões constitui meio tegal de prova, para fins de habilltaçáo'

7.9- Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão flxadas no Edital' o

interessado terá seu pedido de credenciamento julgado "DEFERIDO" pela Comissáo

Especial de Credenciamento, Agente de Contratação e equlpe de apoio e submêtido à

autoridade competente para fins de homologaçáo e da autorização, de que tÍata Inci§o

Vlll, do Artigo 72, da L ei 14.1331202116.10- Declaraçáo da empÍesa de que estâ não foi

declarada inidônea para contratar com o poder público, nos termos do lnciso lV do

Artigo '156, da Lei Federal 14 13312021' conforme modelo (ANEXO Vlll)'

7.10- A íalta de quaisquer dos documentos aqui êxigidos, or'l sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabildaçáo da proponente

7.11- A proponente inabrlitada poderá apresentar nova documentação' conforme item

7.

7.'12- As certidóes obtidas pela internet estaráo sujeitas à veÍiflcação de sua velidade e

autenticidade pela Comissão.

7.'13- DuÍante a vigência do credenciamento é obrigatóÍio que os CREDENCIADOS

mantenham regularizadas todas as condiçóes de habilitaçáo e que informem toda e

qualquer alteração na documentaçâo referente à sua habilitação juridica' qualiflcaÇáo

técnica, qualiflcação econômlco-financeira e regularidade fiscal íelacionadas às

condiçóes de credenciamento, conforme o caso

714- A Comissáo de Credenciamenlo reseíva-se o direito de solicltar o onginal de

quâlquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário'

8.í - ESCLARECIMENTOS

aNPr 11.7616€9/0m119 End Ruà Brrão do RioBraí.o, N! 65,cenÍo I Càràvela5 _ s^ - cEP 4590G000
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8.1.1- Após a publicaçáo do Edital de Credenciamento, flca concedido ptazo parc

pedidos de esclarecimento ou impugnaçáo ao Edital, os quais devêrão ser solicitados'

motivadamente, a qualquer tempo, até o 30 (teícerro) dia Útil anterior à data flxada para

o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados'

8.2 - TMPUGNAçÀO:

8.2.1- A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sitio

eletrônico do Munrcipio no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de

esclarecimento/impugnação, limitado ao Último dia Útil anterior à data íxada parâ o fim

do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados

8.2 2 Os pedidos de impugnação

licitacao@caravelas ba.oov.br ou
e esctarecimentos poderão ser ofertados por e-mail

protocolados no local e horário indicados no item 4

deste edital

\- 8.3- RECURSO:

8 3.'1- Da decisâo da Comissão de Credenciamênto caberá recurso' O recurso conka

decisão da Comissão de Credenciamento não teÍá efeito suspensivo'

8 3.2- Os inleressados poderão interpor recursos conlra as decisões da comissão de

credenciamento, que deveráo ser encaminhados ao e-mail

lic acao@caravelas.ba oov.br ou escrito e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal

nos horários de Íuncionamento

8.3.3- O prazo para interposiçáo de eventuais recursos contra o resultado de julgamento

da documentação e de 05 (cinco) dias Úteis contados a partir do primeiro die úlil

subsequente à lavratura da ata. Caso todos os representantes das empresas

participantes eslejam na sessão e declinem dos prazos recursais' expressamêntê em

ata, a Comissáo de Credenciamento remeterá o processo para avaliaçáo juridicâ finâl'

I3.4- A Comissão de Crêdenciamênto, após receber os recursos' fará o protocolÔ dos

mesmos e providenciaíá a instruçáo dos processos pertinentes, após notiÍcârá os

interessados sobre a interposição para que querendo, apresentem conkarrazões no

prazo de 05 (cinco) dlas útets, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à deÍesa dos seus interesses.

8.3.5- Transconido o r,,azo para apresentação de contraÍazões, a Comissão de

Credenciâmento decidirá a respeito, podendo

Negar admissibilidads ao recurso, iustiÍicando;
Motivadamente, reconsideÍar a decisão;
Manter a decisão, êncaminhando os autos devidamente motivados

8.3.6- O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissáo

deCredenciamento,seposicionaránosautosepoderáremeteroproceSsoparaânálise
juridice

CNPJ 11.761.649/0m119 End. Ruà B:rão do RÉ Bran.o, N! 65,c€nÍo I càíavelâ5-BÀ-cEP4590000o
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8.3 7- Decididos os recursos e constatada a regulaídade dos atos procedimenlais, O

ordenador de despesas remeterá o processo licitâtório â Comissão de Credenciamento

para determinar a contratação

E 3.8- A decisão final sobre os Íecursos será divulgada na página da Prefeitura Municipâl

(https:i/Caravelas.ba.gov.br) e aos recoríentes indicados, através de e-mâil ou

comunicação alternativa certiÍicada no processo.

8.3.9- Náo havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa

(s) que apresentaram toda a documentaçáo solicitada no ato convocatóÍio

I 3.1O- O acolhimento do recuíso importará a invahdação apenas dos atos insuscetiveis

de aproveitamento

8.4- OcorÍerá o descredenciamento quando:

a)- Por âtgum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condiçóes estabelêcidâs

neste Edital;

b)- O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentaçáo necessária para

o credenciamento de novos proÍlssionais dentro do pÍazo estabetecido pela Comissáo

de Credenciamento do município de CARAVELAS:

c)- Houver recusa injustiÍicada do CREDENCIADO em assinar o contíato' aceitar ou

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;

d)- O CREDENCIADO declaraÍ informação falsa ou que não puder ser comprovada

âtravés de documentos,

e)- A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no ltem 8 3'

8.5- O descumprimento das obngaçóes assumidas ensejaíá na aplicaçâo' gaÍentldo o

contraditório e a ampla deíesa à credenciada' das sançôes de acordo com a Lei

14.13312021.

8.6- o pedido de descredenciamento náo desincumbe a CREDENCIADA da obrigação

de cumprir os eventuais serviços já íequisitados pela Prefeitura i'Iunicipal de

CARAVETÂS/Secíetana Municipal de SaÚde e das responsabilidâdes a eles vrnculados'

sendo cabível a aplicação das sançóes adminlstrativas previstas neste Edital em caso

dê irregularidade na execução do§ respecttvos seíviços (total ou parcial)'

8.7- A empresa credenciada responderá exclusiva e inlegíalmente pela utilização de

pessoal para a execuçáo do objeto do contrato, incluidos os encargos tÍabalhistas'

previdenciáÍios, sociais, fiscais e comeíciais resullantes de vínculo empregaticio' cuio

ônus e obrigaçóes em nenhuma hipótese poderão sêr transferidos para o munrcipio

8.8- Deveíá ser entíegue à Secrelaria Municipal de Sâúde, no momento da essinatura
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do contrato, lista prévia e atualizada dos profisstonais disponibilizados pela empíesa

credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail

8.9- Para Íins de comprovação da realizaçáo do serviço, utilizar-se'á os registros de

relatórios disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de

frequência dos proÍlssionats ou oulrâ forma de controle de frequência que venhâ e sêr

implementâda pela Secretaria Municipal de Saúde' conflrmando os atendimentos

realrzados pelo proílsslonal executante

d*Al§,VEtÁâS

8.10- A empresa CREDENCIADA devêrá estar disponivel à preslação do serviço

contratado pela Secretâria Municipal de Saúde de CARAVELAS a partir do momento da

assinatura do contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de rêceber

tÍês notiflcaçóes por descumprimento de quaisquer itens desle edital'

I 11- Deverão seí observadas as seguintes obrigaçóes funcionais

a)- Assiduidade;
b)- Pontualidade;
c)- Registrar f.equência diária, sob íesponsabilidade da Direção da Unidade em que o

profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado' parâ flns de

comprovaÇáo de horários de entÍada e saída

8.12- Não serão tolerados atrasos, táo pouco âbandono dos serviços nos horaíios

determinados e acordados, Íicando a empresa credenciada sujeita às penâlidedes

pÍevistas no código de éticâ médica vlgente assim como às penalidades administrativas

previstas no edital e na minuta do contrato

8.13- Nas siluaçôes em que o médico indicâdo pela empresa credenciada

comparecer a sua escala, a DireÇáo notificaÍá imediatamente a empresa (via e-mái

telefone) para reposição imediata do proÍlssional, assumindo todas

responsabilrdades pelo ônus causado a Administraçáo'

8.14- A soltcitaçáo de substituiçáo dos médicos, por náo atendeÍ os requisitos do

presente Edital, se dará por meio da comunicação oflcial da Secretaria Municipal de

Saúde (e-mall) junto à empresa credenciada, com envio da documentaçáo do

profissional que Íará a substituiçáo do edital, em até 24 horas

8.15- Os proÍlssionais disponibilizados pelas empÍesas credenciadas deveráo respeitar

o cumprimento da carga horária estabelecida pela secretaria municipal de SeÚde de

Caravelas

8 16- A empíesa credenciada deverá manter-se' durante a execuÇão do contrato em

compatibilidade com as obrigaçóes anteriores e com as condiçóes de habilitaÇão

exigidas neste instrumento.

8.17- Será descredenclada imediatamente a empresa que náo apresentar

documentaçâo complementar solicitada pela Secretaria l'Iunicipal de SâÚde e Comissão

de Credenqiamento para Íins de instrução do processo e contratação dentro do prazo

nao
lou

as
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estipulado

818- A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quarsqueí danos

e/ou preiuizos que vier a causar ao municípro de CARAVELAS ou terceiíos.

I 19- É dever da contratâda apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de

instauração de processo administrativo, para avallaçáo do prollssional que seja parte

neste processo.

9 - Ao Município comp€te, pela SecretaÍia Municipal requisitante (GestÔrâ da

Contratação):

9.1- Fiscalizar a execuÉo o que não Íará cessar ou diminuir a responsabilidede da

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigaçóes estipuladas, nem quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por inegulandades constatadas;

9.2- Comunicar à Contratada qualquer irregularldade encontrada no serviço ou objetos

da contrataçáo, flxando-lhe, quando náo pactuado, prazo para corrigr-los;

g.3- Decidir acerca das questóes que se apíesentaíem duíante a prestaçáo dos

serviços;

9.4- Notiíicar, por escrito, a contratada da aplicaçáo de qualquer sanção;

9.5- Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota

fiscal/f atura no setor competente.

9.6- PrestaÍ informações necessáÍia§, com clareza, para execuçáo dos seÍviços

avençados;

9.7- Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, flscãlizar

e conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados;

9.8- Notiflcar a contratada para aiustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos

de execução dos seNiços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou

prejudiciais, portécnicosdo Municipio, a qualidade dos serviços prestados e a utilização

dos mâteriais solicitadosi

9.9- Acompanhar e Íscalizar permanentemente a execução dos serviços, visendo o

atendrmento das noÍmas, especificaçóes e instíuções estabelecidas, devêndo inteNir,

quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o ílel cumpnmento;

9.10- Exigir a troca de material, funcionáÍio ou equipamenlo que não seja âdequado às

exigências do serviço;

I 11- Aplicar, quando Íor o caso, as penalldades, advertências e sanções previstas no

edital e contrato de acordo com as Leis que regem a matériai
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9.12- Solicitar, a qualquer tempo, dados e infoÍmaçóes referentes aos serviços objeto

do credenciamento.

10 - DA EXECUÇÃO

10.1- Com ciênciâ e concordância das empíesas credênciadas e a critério da Secretárra

irunicipal de Saúde, caso tenha mais de um inscrito para o mesmo serviço, poderá

seguiÍ a ordem cronológica de cadastramento, para diíecionar os serviços quanto a

distribuiçáo não for equitativa.

10.2- Caso não seia possivel acordo entre os presentes acerca da distribuição das

demandas. se realizâíá sorteio para se alocar cada demanda distribuída por padrôes

estntamente impessoais e aleatórios em conformidade com a lei '14 133/2'1'

10.3- Caso náo se pretenda a convocação, ao mesmo lempo de todos os credenciados

para a realização do §erviço, a comissáo realEará sorteio para delerminar quais serão

os interessados selecionados para tanto. Os inteÍessados náo selecionados comporáo

lista de espera, cuja ordem de classificâção será igualmente sorteada

1O 4- A ausência do representante da empresa na data da sessão públlca destinãda à

análise dos documentos e distribuiçáo das demândas náo impede a análisê dos

mesmos, mas sujeila a empresa ao aceite tácito dâ dislribuiçáo de dêmandas (escalas)

resultante da sessã0.

1O 5- O Departamento de SaÚde poderá apresentar uma proposta de escala prévia' que

será submetida à apreciaçáo das empresas qualiÍicadas para cada lote Hevendo

aprovaÇáo, a escala passará a eÍeito.

'106- A escala final dos serviços poderá ser apresentada em sessão pública

complementar designada especialmente para esle flm e/ou publicado no diário oícial

10 7- A observância ao quâdro de sorteios garântirá uma diskibuição equitativa dos

seNiços entre os credenciados

10.8- Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporáo llsta de

espera, e a participação em nova escala dependerá de surgrmento de necessidade e

convocação por parte do Dêpartamento de Saúde

10.9- A empresa pode se fazer representaÍ por procurador especialmente constituído

de procuraçáo deve ter firma reconhecida em cartório'

10.10- Novos credenciamentos serão analisados no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos, contados a partií da entrega da documentação'

10.1 1' Os interessados poderão seí credenciados em mals de um SERVIÇO dos lotes'

obedecidas as regras de distribuição dâs demandas, quando for o caso;

10.12- A distíibuição das demandas fica vinculada ao quantitativo estabelecido no Edital'
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será realizada em Sessão Pública, através da capacidade de pÍestação do serviço de

cada credenciado seguindo padrões estritamente impessoais, observado as condiçóes

técnrcas dos credenciados e do servlço.
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10.13- Os seNiços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a

contrataÇáo dos credenciados será realizada mediante "ordem cronológica de

credenciamento' em razão da inviabilidade de competiçáo a flm dê que se proceda a

contratação através da assinâtuÍa de contrato, nos termos do Artigo 95, dâ Lei

14.133t2021.

1O 14- Ao término de cada sessáo pública após análise dos documentos, caso exista

algum documenlo que não atenda ao solicitado neste Edital será agendada sêssáo

pública complementar após 05 dias, para que as empresas possam complementar a

documentação.

íí - DrsrRtBUlÇÃo DE coNSULÍAs

11.1 - Havendo mai§ de um profissional credenciado para tal serviço' será reallzado

uma divisão no número de consultas proporclonalmenle ao número de prestadores de

serviço diante dâ demanda necessária Podendo haver um maior número no

agenàamento de um dos profissionais na sttuação da falta de disponibilidede ou

nécessidade por parte do proflssional do náo agendamento de consultas

1 1.2 - Em até '10 dias a Secretâria de Saúde oÍiciará todos os credenciados com contrato

assinado e publicado, sobre as datas e horarios que deveião ser prestados por cada

um dos contratados no mês subsequente, sendo que lodos os credenciados dêvêrão

informaÍ, no prazo máximo de 1O dias corridos os nomes dos médicos que realizarão

as consultas.

'1 1.3- Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os servlços

conforme estipulado pela Secretaria de Saúde

11 .4- Concluído e ratiíicado o Credenciamento, os CREDENCIADOS seráo convocados

para celebrar o Conlrato de Prestação de SeNiços, nos teímos do Artigo 95' da Lei

14.13312021.

11 5- O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contreto de

Prestaçáo de ServiÇos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis' contâdos do

recebimento da comunicaÇão para tal, através de correio eletrônico' ou notiÍlcação

pessoal.

'1 1.6- A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como

recusa injustiflcada e poderá enseiaÍ a convocação dos próxlmos CREDENCIADOS'

sem prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis, previstas neste instrumento e seus

anexos e na legislaçáo que disciplina a matéria.

1 1.7- A íorma de execuçáo é lndireta, sob o Íegime de empreitada por preço unitário'
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11.8- A contratada deverá permitir a rcalizaçáo de íiscalizaçáo da execução dos

serviÇos, por servidor designado pelo irUNlCÍPlO, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas

1 1.9- O lvÍunicípro de CARAVELAS náo aceitará, sob nenhum preteío, a transfêrência

de responsabtlrdade da contratada para outras entidades, sejam Íabricantês ou

quaisquer outros;

'1'1.'10-O rnÍciodo prâzo contratual será contado em dias consecutivos apartirdadata

da assinatura do contrato, tendo vigência de acoído com cronograma de execuÇão,

acrescido de 90 (noventa) dias corridos para o recebimento definitivo dos serviÇos'

1'1.11- Excepctonalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior a

12 (doze) meses nos casos de intervenções em dferentes unidades, execuçáo

íealizada em periodos não concomitantes ou, ainda, para viabilizar a regularização dos

procedimentos aPós os seÍviços.

11-12- O $azo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

pârtir do recebimento Íormal da Ordem de Serviço para cada demanda'

11.13- Caso seja verilicada insuflciência no prazo eslipulado, a Contratada pode

formalizar pedido de
prorrogaçáo deste prazo, com justiílcativa plausivel' para apreciação e decisáo da

Secretaria Requisitante.

11.14- LoCAL: A prestação dos serviços objeto do contiato, incluÍdo tudo que for

necessário paía a operacionalização da prestação dos serviÇos especificados serão

realizâdos no centro municipal de saúde, §ecretaria de saÚde ou em outra Unidâde de

saúde indicada pela secretaria de saúde de CARÂVELAS;

11.15- SUSCONTRATnçÃO: ruao será admitida a subcontralação total ou percrel do

objeto deste credenciamento.

,í2 - DO PAGAMENTO

12.1- O pagamento será depositado em conta co.rente, DOC ou TED, até o 20"

(Vigésimo) dia do mês subsequente à prestaçáo dos serviços e entrega dos documentos

fiscais, após a conÍerência eÍetuada pela Secretária Municipal solicitante ou outro

servidor expressâmente dêsignado para tal ílm.

12.2- A nola fiscâl corÍespondente deverá ser apresentada na Secretaria l'Iunicipal

requisitânte até o 5" dia útil de cada mês para aÍerição e aulorizaçáo do pagamento'

conÍrrmando a eletiva prestaÇão dos serviços.

12.2-1 - O cÍedenciado deveÍá emitir Nota Fiscal ou instrumento aplo a subshtuilo' no

caso de pessoa jurídica, ê NFA (Nota FiscalAvulsa) no caso de pessoa fisica' constendo

número do CNPJ ou CPF, número do contrato e obrigatoriamente a identÍicação dos

serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamenlo pretendido, já incluído
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todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o nÚmero do banco, da agência

e da conta corrente para crédtto do pagamento acostando ainda à mesma, relalório

auxiliar detalhado, discrimlnando a prestação dos servlços, seus valores unitários, com

a aprovação da Secretana Municlpal de SaÚde.

12.3- O Munrcípio poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes à

mulla ou rndenizaçóes devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será

realizado pelo irunicipio sem que antes seja comprovado o recolhimento do ISSON

correspondentes ao mês da úllima competênciâ vencida.

12.4- Qualquer erro ou omtssão havido na documentaçáo íiscal ou na fatura será objeto

de correção pela contratada e haverá, em decorÍência, suspensão do prezo de

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

12.5- O irunicípio se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for

executado em desacordo com as especiflcaçóes constantes deste instrumento'

12 6- O N4unicípio pagará às cíedenciadas o valor constante da minuta de proposta de

adesáo/projeto básico, pelos serviços eÍetivamente realizados, duranle o primeiío ano

de vigência deste credenciamento-

12 7- Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Municipio

poderá atualizar o valor dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo

de um ano, contado da data prevista para o iníclo da apresentâção das propostas de

âdesáo, de que trata este editat, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumldor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índlce que venha a substitul-lo com anuência do Conselho

Municipal de Saúde de Caravelas - BA.

'12.8- Nas atualizaÇóes subsequentes à primeira, o inteívalo mínimo de um ano será

contado a partir dos eÍeitos flnanceiros da última atualizaÇão.

129- No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de atualizaÇáo, o valor será

atualizado conforme a última variação conhecida.

12 '10- Caso o índice estabêlecido para atualEaçáo venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em substiluição, o que viêr a seÍ

determinado pela legislaÇão então em vigor.

12.11- Na ausência de previsáo legal quento ao índice substituto, o i'unicípio' pelo

Gestor da Contratação, elegeíá novo indice oÍlcial o qual deverá ser o mais conservâdor

possível de forma a náo onerar injustiÍicadamente a administraçáo.

12.12- O valc/, unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os

CREDENCIADOS, independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou

contratação e§tabelecidos, Gzáo pela qual os contratos onundos do presente

credenciamento náo serâo objeto de reajuste de preços.

12.13 - A emissão das notas fiscais, deverão obedecer as regras de retênção de
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13.1- A gestão da contrataçáo caberá à Secretaria Municipal de Saúde' e a Ílscalização

da corÍeta execução do objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer

momento, no que couber, peto Município, por servldor ocupante do Cargo de Secretário

de Saúde.

lrÍrposto de Renda;

i3 - DA FtscalrzÁÇÃo:

13.2' As exigências e a atuâção da Íiscalização pelo i'unicipio em nada restringem a

responsabilidâde, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execuçáo

do objeto do contrato.

'13.3- A fiscalização de que trata este úem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei no 14 13312021' pata

atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos

substitúos

t4 - DA vrcÊNctA

14.1- EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital

no PNCP (Portal Nacional de Contrataçôes Públicas) por 12 meses, podendo ser

prorrogado até o limite previsto na lei 14133/2'1.

14 2- TERMO DE CREDENCIAMENTO
ltmitada à do Edital de Credenciamento.

O Termo de Credenciamento terá a vigência

14.3- DEITANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: As solicitações poderáo ser

realizadas enquanto vtgente o Termo de Credenciamento.

14.4- EXECUÇÃo DOS sERVIÇos: Somente poderão iniciar após a assinatura do

contrato ou emissão da Ordem de Serviços e segutráo os prazos determinados no

instrumento contralual, para cada demanda podendo ser Íinalizado após a vigência

deste termo, nos termos do Artigo 1 11 , da Lei 14-13312021.

'14.5- O não-cumprimento da§ dlsposiçóes mencionadas neste Edltal poderá acarretar

o descredenciamento do CREDENCIADO, sem preiuizo de outras sanções legais

cabívêis, especialmente o disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei '14.133/2021, garantido

o contraditóío e a ampla deÍesa.

14.5.1- Os crimos contra a Administração PÚblica aos quais estáo sujeitâs as

requerentes processar-se-ão pela Lei n' 12.846/20't3 (Lei AnticorÍupção) e pelo Código

Penal para Ílns de responsabilizaçáo dâs pessoas jurídicas, na esfera administrativa

civil e penal.

14.6- Constatada a possÍvel prática de crime, assim definido na lêgislação, na execuçáo

do credenciamento ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente

para apuração
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151- Qualquer tolerância por pârte do lúunicipio, no que tange ao cumpíimênto des

obrigaçóes ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em

alteraçâo contratual, novação, transação ou perdáo, permanecendo em pleno vigor

todas as condiçóes do ajuste e podêndo o Munlcípio exigir o seu cumprimento a

qualquer temPo.

15.2- A conkataçáo, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vinculo de

natureza empregaticia ou de responsabihdade entre o Municipio e os agentes

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a

execuçáo do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por tÔdes as

obrigaçóes ou encargos decorrentes das relaçóes de trabalho entre ela e seus

pÍoflssionars ou contratados, previslos na legislação pákia vigente, seja trabalhista'

previdenciária, sociat, de caráter securitário ou qualquêr outra'

153- A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer

encaÍregados, assume inteira Íesponsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos

causados de íorma direta ou indireta, ao Município, seu patrimônlo, seus servidores'

pacientes ou tercetros, produzidos em deconência da execuçáo do objeto contratado

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao l\,Iunicíplo o direito de regresso na

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos'

15.4- Todas as iníormaçóes, resultados, relatórios e quaisquer outÍos documêntos

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execuçáo do objeto conlratuâl serão

de exclusiva propriedade do Municipio, não podendo ser úilizados, divulgados'

reproduzidos ou veiculados, para qualqueÍ fim, senão com a prévia e expressa

autorizaçáo do Município, sob pena de responsabilização administrativa civil ou

criminal, nos termos da legislação.

15.5- A contratação será formalizadâ mediante assinatura do Contrato de Prestação de

Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei n. 14 13312021.

16.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra Após a apresentação da

documentaçáo não serão aceitas alegaçóes de desconhecimento ou discordância de

seus termos.

16 2- Fica assegurado ao Município o direlto de' no interesse da Admini§traÇão' tomar

as providências a seguir discriminadas sem que caiba aos interessados qualquer tipo

de reclamação ou indenizaçáo:

'16 2.'t- Alterar as condiçoes deste edital, nos termos da leglslação vigente comunicendo

sobre as modiÍicaçóes ocorridas;

'16.3- O recebimento dos envelopes ou documenlos para o credenciamenlo náo gerará

para os CREDENCIADOS qualquer direito de contrataÇáo, objetrvando somente o

cadastramento para prestação de Íuturos serviços' sob demanda das secretarias'

16.3.1- O credencramento, pode a qualquer momento ser revogado/encêrrado' seja por
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rnteresse da AdministreÇáo ou da Credenciada

16.4- A Administraçáo podeíá solicitar o descredenctamento da empresa, caso sela

constatado qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas

no Edilal e seus anexos, bem como na legislaçáo pertinente, sem prejuízo do

contraditório e da ampla defesa

16.4.'1- Neste caso venÍlcada a irrêgularidade a credenciada será automaticemente

excluida do rol dos CREDENCIADOS. Sanada ê irregulaÍidade a empresa poderá

soIcitar novo credenciamento.
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16.5- Será descredenciâda a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes'

seguidas ou náo, quando convocada tempestivamente, nos termos deste edital, mesmo

quã apresente justirlcativa, podendo solicitar novo credenciamento somentê 60

(sessenta) dias corridos após a Íecusa, evtando que as credenciadas escolham as

dêmandas-

16.7- A empresa seíá descredenciada ainda nâs seguintes hipóteses:

a)- Negligência, imprudência ou impeÍícia comprovada dos proflssionais das empresas

credenciadas:

b)- Descumprimento pela Credenciada de instruçóes e orientaçóes recebidas de Gestão

e Fiscalização da contratação, rejeição de processo que lhe seja diskibuído ou negativa

de prestâção de qualquer serviço solicitado, sem apresentar razóes suficiêntes para o

lvlunicipio,

c) Apresentar qualquer documenlo Íalso ou com lnformaçóes inverídicas bem como a

apresenlação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos' que

implica na imediata desqualificaçáo da credenciada e imedrato descredenciamento sem

prejuizo das demais sançóes legais cabíveis

16 8- Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a

rescisão contratual, com consequências das sançóes contratuais e das previstas em lei'

se a Contratada:

16.6- A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mêdiante

aviso prévio por escrito tnformando as suas razóes a qualquer tempo'

16 6.1- O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais

contratos oriundos do credenciamento celebrados

16.8.1- Descumprir total ou parcial, quaisquer das obÍigaçóes e/ou responsabrlidades

previstas no Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior' pelo Contratante de

fato ou crrcunstância supervenienle contrária ao regramento editalicios, contrátÚal ou

legal, ou ainda se íor constatada falsidade de qualquer declaração prestada pela

Contratada e/ou seus representantes e equipe técnica;
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'16.8.2- Agir com negligência, imprudência ou impericia comprovada dos profissionals

das empresas
credenciadas;

16.8 3- TransÍerir ou subcontratar total ou parciâ1, ceder e caucionar o contrato em

operaçóes Ílnanceiras;

16.8.4- Comeler reiteradamente faltas ou falhas na execuçáo dos serviços

16 8.5- Decretar Íalência ou insolvência civil;

16.8.6- Realizar dissolução da socredade;

16.8.7- ConcretizaÍ alteraçáo social ou modificação da Ílnalidade ou da estrutura

contratual.

16 8 I Descumprir as rnstruÇóes e oírentaçóes do Contratante relertar qualque-

proiesso que lhe seja distriúuido ou negai a preslação de qualquer seívrço solicitado

sem apresentar razões suflcientes ao Contralânte;

'168.9- Divulgar iníormaçôes do interesse êxclusivo do Contratante, ou que

consubstanciam vtolação de sigilo, obtidas em decoírência da contratação'

'17.1- Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar'

por seus fomecedores e subcontratados, se admitida subconlratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do

objeto/serviço contratual.
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17.2- Para os propósitos deste item, deÍlnem-se as seguintes pÍáticas:

a)- 'prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou rndiretamente'

qualquer vantagem com o objetivo de lnfluenctar a açáo de servidor público no processo

de licitação ou nâ execução de Contrato;

b)- "prática íraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fãtos, com o obielivo de

influenciar o píocesso de licitação ou de execuÇão de Contrato;

c)- 'prática colusivas': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando eslabelecer preços em niveis ârtrficiais e não compêtitivos;

d)- "prática coercitiva"l causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente'

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo

licitatório ou aíetar a execuçào do Contrato:

e)- "prática obstrutiva" destruir, falsiÍicar. alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou

Íâzer declaraçóes Íalsas aos representantes do oíganismo Íinanceiro multilateral com

o objetrvo de impedir matenalmente a apuraÇão de alegaçôes de prática prevista nesle

edital ê nas cláusulas do Contralo; atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo'

17.3- Nâ hipótese de financiamento, parcial ou integral' po' organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sânçáo sobre

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a lnelegivel, indefinidamêntê ou
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por prazo determinado, para â outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento dâ empíesa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutNas ao participâr

da licitação ou da êxecução um Contrato flnânciado pelo organlsmo.

17.4- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condiçáo para a contrataçáo, deveÍá concordar e aulotizü que, na hlpótese de o
Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo flnanceiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organrsmo flnanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionado§ à licitaçáo e à
execução do Contrato.

'18.1- As alteraçóes de endereço, telefone ou e-mail, devetão ser comunicadas a

Secretaria Municipal de Saúde.

'18.2' lnformaçóes sobre este Credenciamento poderáo seí tratadas no Setoí dê

Licitações, na Píefeitura Municipal de CAPÁVELAS-BA, e na Secretaria [,íunrcipal de

Saúde. ou através do email - licilacao(Acaravelas.ba.oov.br

19.1- As dúvidas quanto à interpretaÇáo dos termos deste edital, bem como quatsquer

outras informaçôes, deverão ser solicitadas ao Conselho Especial de Credênciamento,

Agente de Contrataçáo, no endereço acima descnto.

'19.2- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnãr o âto

convocatório do pÍesente procedimento, no prazo legal, mediante requeíimento por

escrito, que deverá ser protocolado juntamente com a§ razões, no setor de protocolo

desla Prefeitura Municipal, cujo endereço resta informado acima

19.2.1- Quaisquer outras mânifestaçôes formais subsequentes ao prazo do úem anterior

seráo recebidas apenas como pedidos de esclarecimento;

19.2.2- A impugnaçáo deverá seÍ instruída com documentos necessários para a perfeita

identírcação do impugnante, bem como a verificação da capacidade de representaÇão

do signatário;

19.2.3- Decairá o direito de impugnar o edital aquele que náo o fizer no prazo legal;

19.2.4- A resposta à lmpugnaÇáo ao edital estará disponivel aos consulenles e

interessados, via e- maile passarâo a integrar o edital

19 3- Obedecidas às condiçôes previstas no contralo, o CREDENCIADO poderá, a
qualquer tempo, pedir desligamenlo.

19.4- A Secretariâ Munrcipal de Saúde poderá, obedecidâs as condições previstas no

conlrato e no seu interesse, descredenciar as instituições ou profisslonais que náo

apresentaíem demânda de atendimento
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19 5- O Conselho Especial de Credenciamento, juntamente com a Secretaria iruniclpal

de Saúde, na íorma do disposto no § 20 do Artigo 59, da Lei Federal n" 14.13312021 e

alteraçóes, reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclerêcer

ou complementar a inslruçáo do píocesso relativo a esta licitação.

19.6- Caso algum órgáo expedidor de documento exigido nesta licitaçáo se êncontre

em greve, se a licitanle não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá

aprêsentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão

expedidor se encontra em greve através de cópia de matéria e/ou reportagem em Jornais

ou revistas e/ou declaração do próprio órgáo expedidor.

19.7- A participaçáo no presente processo de credenciamento implica na aceitaÇão

integral e irrekatávelde todas as condiçôes exigidas neste edltal e nos documentos que

dele fazem parte, bem como na obseívância dos preceitos legais e regulamentares em

vigor

19.8. Nenhuma indenzaçáo sêrá devida aos credenciados pela elaborâção e/ou

apresentação de quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento'

'19.9- Fica eleilo o Foro da Comarca de Caravelas - BA, para dirimir as questões

decorrentes do presente Edital inclusive quanto à execuçáo do contrato que vier â ser

celebrado.

Anexo I - TeÍmo de Referência

Anexo ll - Modelo de Apre§entação dâ Proposta de Adesáo

Anexo lll - Minuta do Contrato Admlnistrativo

Anexo lV - Modelo de Declaraçóes Uniflcadas

Anexo V- Modelo de Declaraçôes de ME/EPP

Anexo Vl - Minuta do Termo de Credenciamento

Anexo Vll - Relação dos Profissionais que se responsabilizarão pelos serviços

Anexo Vllt - Declaração de idoneidade.

CARAVETÂS. 23 de Maio de 2025

o Azevedo Da Costa

ito Municipal

Tacyane ànlara
Se.Íela

Tacya
SecretaÍia de e
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAçÕES DOS SERVIçOS E TABELA DE PREçOS

EDITAT DE CREDENCIAMENTO N9. OO7l2025

oglEÍo:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURiDICAS PARÂ REÂLIZAÇÃO DE EXÁi'ES

LABORATORIAIS E IMAGEM E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICA E/OU

FiSIcA, PARA REÁLIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIÀLIZADAS,

PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE ATENÇÁO ESPECIALIZADO E PROCEDIi/lENTOS

ODONÍOLOGICOS, PARA ATENDIi,ilENÍO AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO

óÉ seooe (sus) úuutctpnl, Éli sEUS ESrABELEclirENTos PRÔPRlos ou
rNDrcADos PELA SECREÍARIA MUNICIPAL DE sAÚoE, sEM vlNcuLo
Et PREGATlcto.

TETO FINANCEIRO:

O custo estimado totâl da prêsente contratação e de RS 2OO OO0,0O mensal' respeitando a LOA

e LDO, observando que este é apenas um paíámetro aproximado, e podendo variar de acordo

comincrementos,ouârrecadaçãoderecursosfinanceiro5,nãosendoobrigatóíioeaquisiçãodo
valor total por esta municipalidâde, visto que os recursos são pÍovenienteS da vâriante

orçamentária e finenceiía. O custo estimado foi âpuíado a paÍtir da tabela Sistema de

GerenciamentodaTabeladePÍocedimentos,MedicâmentoseoPMdosUs(slGTAP)dlsponÍvel
em <<http://sigtap.datasus.gov.br>> e através da série histórica de contratações Ressalta-se a

projeção de ampliação do 5erviço para o período de 2025.

JUSTIFICATIVA:

De acordo com a5 necessidades do municíplo se íaz necessário o processo de credenciemento

de profissionais capacitados Para atender as demandas da Secretaria de sâúde E como a

constltuição de 1988 define:

Art.796. "a soúde é direilo de todos e dever do Estodo' gorontido

medionte políticos socioís e econômÉos que visem à reduçõo do

íisco de doenço e de outros ogfovos e oo ocesso uni"tersal e

iguotitório ot oçõet e seruiços poro o Üomoçõo proteçõo e

recuPeroçõo",

Como nosso município não possui corpo de proflssionaiS o suficiente que possam atender tai5

demandâs e que não haia nenhum dano tanto para e população como para o poder público' é

necessário que se faça tal processo pâra que os trabalhos que são desempenhados tanto pelas

unidâdes de saúde em cada comunidâde, como também no Hospital M!rnicipal' não sofram

danos com falta de médicos e que acarretem um acumulo de pacientes para serem atendidos'

e não haja demora nos examês solicitados, asslm dândo assistência ditna e agrâdável â

população, gerando recursos para crescimento e modernização dos serviços no município'

coNDtçÕEs PARA PAGAMENTo:
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a) lntegrar se ao complexo Retulador de caravelas, através do Sistema Nacronal de Regulâção

- slsRtG;
b) O(s) Prestâdo(es) habilitado(s)deverão cadastrar no slsREG, em seu ambiente Executante,

o preparo para todos os procêdimentos contrâtados, devendo manter atuâlizado este cadastro,

permitindo qúe as informaçóes relativas ao preparo saiâm impressas iunto com o a8endamento

do SISREG;

c) A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e âpresentada mensalmente, até o

3e dia útil, do mês subsequente, através dos seguintes instrumentos de registro:

1. Bolehm de Produção Àmbulatorial - lndividuahzado - BPA _ l;

2. Autorização de Procedimento de Alto Custo;

3. Formuláío de ABendamento do SISREG;

4. Sistema de lnformação Ambulatoriâl -SIA/5US do Ministérro da Saúde'

d) Após 5 (cinco) dias da entrega do relâtório de produção, a Secretaria Municipal dê saÚde

disponibilizará o relatório de crítica contendo os velores âprovados para Patamento

e) A partiÍ da divulSação do relatóno de crítica da Secrêtârra Municipalde Saúde' o prestador

deu"iá apr"r"nta, 
", 

Notas Fiscats na secretariâ Municipal de 5aúde para o respectivo "eceite"

e encaminhamento ao Departamento Administrativo Financeiro paíà posterior patamento'

LocaL DE REALTzÁçÃo Dos sERvlços:

O locâl paÍa reâlização dos serviços serão determinados pela Secretaria Municipal de Saude

TABELA OE VATORES:

SERVIçOS E PROCEDIMENTOS DIVERSOS ATUat-tzÂoo - CaRAVELAS 2025

Lole I

ITEÍÚ

200 RS 15,65 R$ 3.130 00

2 BAAR - TubeÍculose 200 RS 4,20 R9 840 00

3 BAÂR - 100 R$ 4,20

Bió ia âlol 500 R$ 98,25 R$ 49 125.00

C3 com 100 R$ 17,16

100 R$ 1716

cA 1t3 300 RS 45.12 R$ 13 536,00

8 Calcio 1ónico 100 RS 3,51 RS 351 00

CEA ênico 300 RS 13,35

CH50 com 300 RS 9,25 RS 2.775,00

11 Cortisol
CultuÍa de Llóna + antibi

1000 R$ 9,86

200 RS 60.40 RS 12 060,00

13 200 R$ 5,41

E 100 R$ 45,12 RS 4.512 00

500 R$ 15.59 RS 7.795,00

16 FS H - HoÍmônio Folículo esímulanlê 1000 R$ 7,89

17 He oblna Glicâda 5000 R$786 RS 39.300,00

18 He B antiHBe 100 Rg 18.55

19 H B ânIi HBs 100 R$ 18,55 R$ 1.855,00

RS 420,00

RS 1 716.00

6 RS 1716 00

9
R§ 4,0 00

10
RS 9.E60 00

12
R$ 1.082 00

R$ 7.890 00

RS 1.855,00

5

7

15
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20 H€ e B HBSa tí

E imun ulina E

100 R518,55 RS 1.855.00

R$ 825,00

RS 1.715,00

R$ 15.240.00

RS 1.128 00

RS 6.580.00

RS 2.250 00
RS 3.000.00

RS 2.250.00

R$ 3.00o.00

R$ 3.000.00

26

21

31

32

u

RAIO x coM LÁIJDO âbdómen AP lateÍal localizade

RAIO X COM LAUDO ârcos zr

7 RAIO X COM LÂUDO escá

RAIO X COM LÂUDO bacia AP/Pêrfilou
10

13

3

14
RS 3.500 00

R$ 2 250,00

RS 2.250 00

21 RS 3 000.00

22
RAIO X COM LAUDO pânorámrco de membÍos infeÍioÍes

RS 2.250.00

25
R$ 2 250 00

28 R$ 2 250 00

31
RS 2.250 00

RS 2.250 00
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RAIO X COM I-AUDO coluna vertebral/ pánoÍámrc3 pâía
5

34

RS 9,25 R5 925.00100
R5 10.170 001000 R§ 10,1722 lnsulinâ

R$ 8,97 RS 4.485.00500LH - hormônio luleinizante
500 RS 1,6524 Pesquisâ de Sangue Oculto nâs Íezes
1000 RS 16,42 R$ 16.420.00PSA lolal25

R$ 17.16 R§ 1.716.00100Rubeolâ I

100 R$ 17,16Rubéola lsM, aniicorpos Anti27
R$ 8,96 RS I960.0010002A TSH - HoÍmônro lireoestimulanle - ultrâssensível

1000 RS 15,24Vitaminâ 81229
R§ 15.240 00RS 15,24100030 Vilaminâ D, 25 hidroxivitamina D

RS 75,20 RS 1.504.0020ue NSlD
20 R5 56,40M.D

R9 169,20 R$ 3.384 0020anticorpos I lilalivoChikun33
R§ 6.580,0020 RS 329.00Zka virus ânti

RS 329,0020Zika virus ânlicoÍpos lgG

R TOTALITE

RS 150,0015

15 R$ 200,002 RAIO X COtú LÂUDO abdômen
RS 2.250.0015 RS 150,00RAIO x COM LÂUDO abdômen simPles
R§ 2 250,00R$ 150,0015
R$ 2.250.0015 R$ 150 005 RAIO X COtú LAUDO aÍiicula

15 R$ 150.00uadÍil A êríilRÂIO X COM LÂUDO6
RS 2.250,00RS 150,0015
RS 2.250.0015 RS 150.00I RAIO X COtú LAIJDO sacro iliacás

15 R$ 200,00
R5 3.000,00R3 200.0015nntO X COtr.l LeUOO cotunâ ceÍvicâlAP/peúl
RS 3 000.0015 R$ 200,0011 rÍlRAIO X COtú LÁIJDO coluna dorsalAP

RS 200.0015RÂlO X COM LAUDO coluna lombar AP12

RS 4.500.0015 R$ 300,00RAIO X CONILAIJDO coluna toÍoco'lombaro! doÍso

RS 700.00

R$ 3.750,00RS 250 001515 icox oDo
15 R$ 150,0016 RAIO X COM LAl.rDO âícos coslais D ou E

R§ 4.200,00R$ 280,0015nnto i COll rnuoo arcos coslais D + E17
RS 750.00RS 150.00518 RAIO x COtü LÁUDO câvum ou adenoides 15 I Rs 15o,oo19 RAIO X COM LAUDO cíânio PA+ rlll

R5 2 500 00RS 500,0020 RAIO X COM LAUDO êconomelÍia de membÍos rníeÍiores

5 R§ 600 00RAlO X COM LAUDO panorâmrco de membÍos inferiores
(criança até 04 anos

R5 3 500,00RS 700,005

R§ 150.0015RÂlO X COIú LAUDO estemo
R$ 2.250,0015 RS 150 0024 RAIO X COM LAUDO oÍbilas PA
RS 2.250.0015 RS 150.00RAIO X COM LAIJDO lóíax PA

R§ 150,001526 rfilRAIO x COM LAUDO tórâx PA e
RS 2.250,0015 R$ 150,0027 RAIO X COM LÂUDO sâcÍo_óccir

15 RS 150.00FtAlci x cotú LAUDo sêla lúrcica AP
R$ 150,00 RS 2 250,001529 RAIO X COM LAUDO clâvicula AP e ííil

RS 2.250,0015 RS 150 0030 RAIO X COM LÂUDO erfil
RS 150,0015rfrlRÂlO x COM LAUDO an

R§ 2.250,00RS 150 0015RAIO X COM LAUDO32
R$ 150 00 R$ 2.250,001533 RAIO X COM LAUDO calcáneo AP e rÍil cadâ)

15 R$ 150,00RAIO X COM LAUDO

it'ti i!E!
1



* tdil;
35 RAIO X COM LA|IDO tornozelo AP e câda)

36 RAIO X COM LAUDO

41

50

2 r Protese rcial maxrlaÍ removivel-PPR

15 R$ 150,00 RS 2.250 00

RS 3 000 00
R$ 2.250.00

RS 3.250 00

R$ 3.500 00

RS 33 750.00
RS 33 750.00

Il
rTEiI -ffi niHEo. fI/ALOR ÍOTAL

1 Consullas em PneLrmologia 320 RS 150,00 RS 48 000 00

2 EspiÍometÍia 80 R$ 350,00 R$ 28.000 00

IV

FEiiÍ' ffi*" ,!-c,!düfr ffiir'
1 Protese parcial mandibular Íemovivel'PPR 150 R$ 225,00 R$ 33.750,00

150 R§ 225,00

Protese iotal mandibuleí 150 R$ 225,00

Prolese lotal maxilaÍ 150 R$ 225 00 R$ 33 750 00

FrscÂt-rzÁçÃo:

1 . Â lei Federal 14133/21 píevê que cada contrato firmado pela Admtnistração PÚblica deve ter

um fiscal desr8nado, responsável por acompanhar e fiscalizar sua execLlção:

2 - "Art. 67 Nos contrâtos celebrados pela âdminrstração pública, de qualquer dos Poderes da

Unrão, dos Estôdos, do Distíito FedeÍal e dos Municípios, e também nos contratos de suas

autarquias, fundeções, empresas pÚblicâs e sociedades de economia mista, poderá ser

designado um representante da Administração, por meio de tndicação da âutoridâde

competente, para acompanhar e fiscalizâr a execução do contrato, ol, instrumento conEénere

nos termos previstos no edital ou instrumento equivalente".

3 ' Este artigo deflne que nos contratos celebrados pela administração pública e suãs entidades,

um representante da administração pode ser desrgnado para acompanhar e fiscalizâr a

execução do contíato.

4 ' a fisca|?ação da contrâtação será exercida por um fiscal de contrâtos de5iSnado pêlâ

secretaria responsável, ao q ual competirá dirlmlr as dÚvidas que Surgirem no curso da execução

do contrato, e de tudo dará ciêncra à Administração.

rNFRAçÕEs E saNçõEs aDMrNtsrRÂTrvas:

3

R$ 150,00 R$ 2.250 0015
RS 2 250.0015 R$'t50,0037 FIAIO X COM LAUDO joelho ou íólula AP e peÍfl (câda)
R$ 2 2s0,0015 R$ 150,00RAIO X COtú LAUDO colovelo AP e perÍil(cada)38

15 R§ 150,00 RS 2 250 0039 RAlo x COI'I LAUoO coxe AP e perfil (cada)
R§ 200,001540 I RAro x coM LAUoo ombÍo AP e perfil (cêda)

15 RS 150.00RÂlO x COM LAUDO máo AP e perfil (câda)

5 RS 150 00 RS 750.00RAIO X COM LÁUDO maslordes ou Íochêdos (lateÍal

R$ 150,00 R$ 2 250,001543 RAIO X COIú LAUDO sêios dâ Íâc€
R$ 2.250,0015 RS 150,00RAIO X COM LAUOO ossos da fâce

R5 650.00545 Clisler ou enema opaco conlíaslado
RS 3 500 00R$ 700,0046 UretÍocistogíafi a conlÍaslado

RS 750 00 RS 3 750,005UÍoqralle excretoía conlÍastado
5 RS 1 100.00 RS 5.500.0048 HisleÍosselpingogíafi a conlrastado

RS 3 000 005 R$ 600,00EsoíaqoErama contíâslâdo49
5 RS 700.00EED esôlago, eslômago € duodeno

RS 3 500 005 R$ 700 0051 Trânsilo inleslinal
20 R$ 50,00 R$ 1.000.0052 lncidênciâ adicional

CNPI13 761639/OooL-19 lEnd.RuàB.rãodôRiosrãn.o,Ne65,CenÍo Cà'àveas-BÀ-CEPa590O-00O



âiE {*TRFVEL,:à§
A disciplina das infÍações e sanções administrativâs aplicáveis no curso da licrtação e da

contratação é aquela prevista no Editâ1.

DrsPostçÕEs FtNArS:

1 - Admite-se, para o caso dos plantões, para atender ao interesse púbLco, car8a horária

inferior, aplicando-se redução proporcional na remuneração a ser paga.

2 - Nos valores estabelecidos ne5te edital estão incluídos todos os adicionais, quâi5 sejam,

adicional notuíno e de insalubridade.

Caravelas 23 de Maio de 202S

laiyane

Íâcyane cristina canter

Secretáriâ MuniciPal úde

.Npr 11761639/0@119 End. Rua Barãodo R'ô Bra^co, Ns65,CenÍo I caràv€lar-gÂ_cEP459'Ftr'o

*: ir-+
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MINUTA OA PROPOSTA DE ADESÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 097Í2025

CREDENCIAÍTENÍO N' OO7/2025

OBJETO 'CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS PARÂ REALIZAÇÁO DE

EXAMES LABORATORIAIS E ll\rAGE[,] E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURiDICA E/OU FÍSICA, PARA REALIZAÇÁO DE CONSULTAS MÉOICAS

ESPECIALIZADAS, PROCEDIMENTOS i'ÉDICOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADO E

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) MUNICIPAL, EM SEUS ESTABELECIMENTOS

PRÓPRIOS OU INDICADOS PELA SECRETARIA i'UNICIPAL DE SAÚDE, SEÀi]

VíNCULO EIVPREGATICIO',

Contato:
TeleÍone: L)- -

Celular:L-)-
Email:
Endereço

PROPOST A COM PEDIDO ADESÃO

AO CONSELHO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO:

A empresa/pessoa Jurídica

com sede/endereço 

-(endereço 

completo - Ru,Avenida, número,

complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n'

(qualificação do representante da contratada - nacionalidade, estado civil, proÍissáo,

RG, CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acrma

qualificado, vem por meio desta, apresentar nos§a PROPOSTA DE ADESÃO ao

presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já

concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o

Projeto Básico:

O CONTRATANTE pagaé ao CONTRATADO, pelos seNiços, efetivamente

Íealizados e respectiva nota íiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores

constantes da Tabela constante no termo de rêferência, aplicando-sê o desconto

conforme especiÍicado em cada item abaixo relacaonado

, neste ato represêntado Por

cNPl. ll 761 639/0@1 19 I €n! Rúae.rãodoR'oBÉn I Càràvelàs-BA CEP459OO-0O0

iLEió-r"Un
.;E

Unidade
rE$

Itom Desc.lção do ltem , =:rr= 
' #*

Total,:lt

---_ rt! EE tti@



nlf,:Ef,EL"as
OMA TOTAL

Os interessados no credenciamento deverão apresentarsua proposta de adesáo

APENAS E TÁO SOITENTE para o(s) item(ns) âo qual deseja se credenciar, devendo

excluir as linhas da planilha acima referentes a todos os demais ilens para os quats NAO

deseja o credenciamento.

A existência de credenciados não obriga o municipio a firmar os compromissos

que deles podeíão advir. A não contralaÇão dos serviços náo importará em indentzaçáo

de qualquer espécie. Fica facultada, em caso de Íutura contÍataçáo, a utilização de

oulros meios respeitada a legislação pertinente às licitaçóes, assegurando-se aos

credenciados a prefeíência em igualdade de condições.

Declaramos por íim estarmos cientes de todas as condições do edital

supracitado e.espectivos anexos, bem como de todas as especiflcaçóes contidas na

minuta do fuluro contrato a ser assinado e que as aceitamos de foíma incondicional sem

nenhum queshonâmento

Sem mais, espeíamos a atençáo dessa conceituada entidade no sentido de

deferir o nosso credenciamento

de de 2025

Atenciosamente

ldentificação e assinatura do responsável legal da empresa

Carimbo

cNPJr 13.761639/000119 End. Ruã BarSo do R'o Branco, Ne 65, CentÍo Cârôvelas-BÀ CtP459OO O0O
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aNEXO lI

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NY2O25

REF. CREDENCIAMENTO N' OO7/2025

TNEXTGtBTLTDADE 0í 3/2025

Pelo pÍesente instrumenlo particutar de Contrato de PrestaÇão de Serviços' de um ládo

o MUNIC|PIO DE CARAVELAS ESTADO DA BAHIA, pessoajurídica de direito público

interno, com sede à Rua Barão do Rio Branco, no 65 - Centro de Carêvelas-BA - CEP

45900-OOO, inscrito no CNPJ sob o n 13 761 689/0001-19, neste ato representado por

seu prefeúo, Sr Adauto Ronaldo Azevedo Da Costa, doravante denominada

PREFEIÍURA, ATTAVéS dO FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE

CARAVELÀS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rodovia Caravêlas x

CARAVELAS, Km O'1, Lote 14, nesta Cidade de Caravelas, no Estado da Bahia, inscrito

no CNPJ/MF sob n' 11480.871/OOO'1'76 neste ato represenlado pela Secíetária de

Saúde e Gestora do FMS, SÍ' Tacyane Cristina Alcantara, doravante denominado

CoNTRATANTE. e de outro lado a empresa' xxxxx com sede na xxxxxx' Baiío, CEP

Município, Estado, inscrita no CNPJ sob no Fone/Fax: , "e-mail': , representada

pelo(a) S(a). , (qualiÍicaçáo e residêncra) portador da Cédula de ldentidade RG sob n"

. inscnto no CPF sob no, denominada CONTRATADA, em conÍormidadê com o

ÉDITAL DE CREDENCIAMENTO n' OO7 t2025' com base no art' 74, caput da Lei

Fedetal 14-133t21e suas alteÍaçóes e mediante as seguintes cláusulas e condiçóes

cLÁusuLA PRttrrElRA - Do oBJETo:
O objeto do presente Contrato é "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
pnú REALtzAÇÃo DE EXAMES LABoRAToRIAIS E IMAGEM E

CREDENCTAMENTo DE PESSoAS JUR|DICA E/ou FÍslcA, PARA REALIZ ÇÃo DE

CoNSULTAS MÉDlcAS ESPECIALIZADAS, PRoCEDIMENToS MÉDlcos DE

ATENÇÃO ESPECIALIZADO E PROCEDTMENTOS ODONTOLOGICOS' PARA

areruóruer'tro Aos usuÁRtos Do slsrElrA ÚNlco DE SAÚDE (sus)

MUNrclpAL. EM SEUS ESTABELECIMENToS PRÓPRlos ou lNDlcADos PELA

sECRETARTA MUNIcIPAL DE sAÚDE, sE[,l viNcuLo EMPREGATlclo", conforme

tabela abaixo:

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços seráo prestados nos dias, locais e no horário

designado pela Secretaria Municipalde Saúde de CARAVEI-ÂS'

Item DesEiçãoqêmtr ,*+Ã , ::*'?,'a U.t]díd#}Effigtrtilví'tr g$oi:Íotal

cNPr.13.761.649/Om119 l End. Rua Bãráodo R'o Brànco, Nq 65,aenÚo l caravel"-BÂ-cEPd59OOOO0
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